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ÀS 11 HORAS, ACHAM-SE PRESEN-
TES, NO PLENÁRIO DO SENADO FEDERAL, 
AS SRAS. E OS SRS. SENADORES E AS 
SRAS. E OS SRS. DEPUTADOS::

Aelton Freitas – Almeida Lima – Aloizio Mercadan-
te – Alvaro Dias – Ana Júlia Carepa – Antero Paes de 
Barros – Antonio Carlos Magalhães – Antônio Carlos 
Valadares Augusto Botelho – César Borges – Cristo-
vam Buarque – Delcidio Amaral – Demostenes Torres 
– Edison Lobão – Eduardo Siqueira Campos – Eduardo 
Suplicy – Efraim Morais – Fátima Cleide – Fernando 
Bezerra – Garibaldi Alves Filho – Geraldo Mesquita Jú-
nior – Hélio Costa – Heloísa Helena – Heráclito Fortes 
– Ideli Salvatti – Jefferson Peres – João Alberto Souza 

– João Batista Motta – João Capiberibe – João Ribeiro 
– Jonas Pinheiro – José Agripino – José Jorge – José 
Maranhão – José Sarney – Juvêncio da Fonseca – Le-
omar Quintanilha – Leonel Pavan – Lúcia Vânia – Luiz 
Otavio – Magno Malta – Maguito Vilela – Mão Santa 
– Marco Maciel – Mário Calixto – Mozarildo Cavalcanti 
– Ney Suassuna – Osmar Dias – Papaléo Paes – Pa-
trícia Saboya Gomes – Paulo Octávio – Paulo Paim 
– Pedro Simon – Ramez Tebet – Renan Calheiros 
– Renildo Santana – Roberto Saturnino – Rodolpho 
Tourinho – Romero Jucá – Romeu Tuma – Roseana 
Sarney – Sérgio Cabral – Sérgio Guerra – Sérgio Zam-
biasi – Serys Slhessarenko– Sibá Machado – Teotônio 
Vilela Filho – Valdir Raupp – Valmir Amaral.

Ata da 14ª Sessão Conjunta, em 2 de dezembro de 2004
2ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Eduardo Siqueira Campos
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – As listas de presença acusam o compa-
recimento de 69 Senadores e 447 Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que se esgotou no dia 3 de dezembro de 2003 o pra-
zo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada 
por meio do Requerimento nº 1, de 2003–CN, com 
a finalidade de investigar, em todo País, os fundos de 
pensão e fundações.

Nos termos do inciso II do art. 76 do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente 
ao Regimento Comum, a Presidência declara extinta 
a referida comissão.

A matéria vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário que 
se esgotou no dia 11 de setembro próximo passado 
o prazo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
criada através do Requerimento nº 2, de 2004–CN, 
destinada a investigar a Crise Parmalat e suas con-
seqüências sócio-econômicas perante o Setor Lácteo, 
o Sistema Financeiro Nacional, envolvendo o Setor 
Produtivo, Cooperativas e trabalhadores das unidades 
Parmalat no Brasil.

Nos termos do inciso II do art. 76 do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente 
ao Regimento Comum, a Presidência declara extinta 
a referida comissão.

A matéria vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário que 
se esgotou no dia 11 de setembro próximo passado 
o prazo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
criada através do Requerimento nº 3, de 2004–CN, 
com a finalidade de apurar os crimes e outros delitos 

penais e civis praticados com a emigração ilegal de 
brasileiros para os Estados Unidos da América.

Nos termos do inciso II do art. 76 do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente 
ao Regimento Comum, a Presidência declara extinta 
a referida comissão.

A matéria vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário que 
se esgotou no dia 11 de setembro próximo passado 
o prazo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
criada por meio do Requerimento nº 4, de 2004–CN, 
destinada a investigar os fatos que conduziram o Con-
selho Administrativo de Defesa Econômica – Cade – a 
desautorizar a compra da Chocolates Garoto S. A. pela 
Nestlé Brasil Ltda.

Nos termos do inciso II do art. 76 do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente 
ao Regimento Comum, a Presidência declara extinta 
a referida comissão.

A matéria vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que se esgotou no dia 30 de agosto próximo passado 
o prazo da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 
criada por meio do Requerimento nº 27, de 2003–CN, 
destinada a investigar a regularidade das aplicações de 
valores arrecadados com o pagamento de multas por 
infração de trânsito, aferidas por meio de “pardais”.

Nos termos do inciso II do art. 76 do Regimento 
Interno do Senado Federal, aplicado subsidiariamente 
ao Regimento Comum, a Presidência declara extinta 
a referida comissão.

A matéria vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Tendo em vista a criação, por meio do Re-
querimento nº 14, de 2003–CN, de autoria do Senador 



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 3 02323 

Marco Maciel, da Comissão Mista Especial destinada 
a estudar e propor medidas quanto à consolidação le-
gislativa, nos termos do disposto nos arts. 13 e 14 da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, a 
Presidência designa os seguintes Srs. Senadores:

SENADORES

TITULARES SUPLENTES

Bloco (PFL – PSDB)

Marco Maciel Efraim Morais
Demóstenes Torres José Agripino
Álvaro Dias Arthur Virgílio
Eduardo Azeredo Lúcia Vânia

Bloco (PT-PSB-PTB-PL)

Eduardo Suplicy João Capiberibe
Ideli Salvatti Fernando Bezerra
Geraldo Mesquita Júnior Tião Viana

PMDB

Amir Lando (Ministro de Estado) Pedro Simon
Valdir Raupp Romero Jucá
Garibaldi Alves Filho Alberto Silva

PDT

Almeida Lima

PPS

Patrícia Saboya Gomes

A Presidência aguardará a indicação da Câmara 
dos Deputados para esta Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimento que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 28, DE 2004-CN

Requer a criação de Comissão Mista 
Especial para estudar e propor uma nova 
legislação para o Cooperativismo.

Requeiro a Vossa Excelência a criação de Co-
missão Mista Especial com a finalidade de estudar e 
propor uma nova legislação para o Cooperativismo.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2004. – 
Deputado Zonta, PP/SC.

SGM/P/2.488/2004

Brasília, 29 de novembro de 2004

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência cópia do Reque-

rimento nº 2.327/04, do Senhor Deputado Zonta, de 
criação de Comissão Mista Especial, para estudar e 
propor uma nova legislação para o Cooperativismo.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência ma-
nifestações de apreço.

Atenciosamente, – João Paulo Cunha, Presi-
dente da Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência decide aguardar a 
complementação do requerimento quanto ao número 
de membros e o prazo dentro do qual deverá realizar 
seus trabalhos.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 29, DE 2004-CN

Requer-se, nos termos do art. 5º, § 2º da Lei nº 
1.579, de 18 de março de 1952, combinado com o art. 
152 do Regimento Interno do Senado Federal, a pror-
rogação, até 15 de dezembro de 2005, da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito da Reforma Agrária e 
Urbana, criada por meio do Requerimento nº 13/2003-
CN, com o objetivo de realizar amplo diagnóstico sobre 
a estrutura fundiária brasileira, os processos de reforma 
agrária e urbana, os movimentos sociais de trabalhado-
res (que têm promovido ocupações de terras, áreas e 
edifícios privados e públicos, por vezes com violência), 
assim como os movimentos de proprietários de terras 
(que, segundo se divulga, têm se organizado para im-
pedir as ocupações por vezes com violência).

Justificação

A CPMI “da Terra”, cujo prazo para conclusão 
dos trabalhos se encerra em 15 de dezembro próxi-
mo, foi instalada em março de 2004, com o objetivo de 
realizar amplo diagnóstico sobre a estrutura fundiária 
brasileira, os processos de reforma agrária e urbana, 
os movimentos sociais de trabalhadores, assim como 
os movimentos de proprietários de terras.

Devido ao calendário eleitoral do segundo se-
mestre, não foi possível cumprir boa parte da propos-
ta de trabalho apresentada pelo relator da CPMI. De 
acordo com a proposta de trabalho,  haveria unia &se 
inicial de instrução, na qual seriam realizadas audiên-
cias públicas com o objetivo de “realizar um diagnós-
tico preliminar da estrutura fundiária e dos conflitos no 
campo de modo a instruir os trabalhos de investigação 
da Comissão”. Foi possível a realização de poucas 
daquelas audiências, restando visível a necessidade 
de novas gestões em busca da formação de um maior 
arcabouço de dados, opiniões de técnicos e persona-
lidades da sociedade civil.

Com relação às viagens técnicas, o relator propôs 
a realização de visitas a oito Estados (Mato Grosso, 
Mato Grosso do Sul, Paraná, São Paulo, Roraima, Pará, 
Pernambuco e Paraíba), sendo que até o momento a 
Comissão cumpriu apenas 25% das viagens progra-
madas (Pernambuco e Pará).

Outra linha de investigação, consubstanciada na 
transferência de sigilos bancários de entidades ligadas 
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a movimentos de trabalhadores rurais e a associações 
“ruralistas”, ainda não teve o desenvolvimento adequa-
do em virtude de embates judiciais não solucionados 
por completo até o presente momento.

Diante do exposto, toma-se primordial a prorrogação 
do prazo da CPMI “da Terra”, para que seus objetivos pos-

sam ser integralmente cumpridos, com a elaboração de 
um trabalho que possa contribuir para a reforma agrária 
neste país, apontando caminhos a serem seguidos, bem 
como revelando os eventuais sucessos e as possíveis 
irregularidades e ineficiências do atual sistema.

Sala das sessões, 2 de dezembro de 2004.
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OF.SGM Nº 266/2004

Brasília, 29 de novembro de 2004

Senhor Secretário-Geral
Encaminho a Vossa  Senhoria, em atendimento 

à solicitação contida no Ofício nº 518/04-SGM, data-
do de 25 de novembro do corrente ano, a conferência 
das assinaturas dos Senhores Deputados apostas ao 
Requerimento de prorrogação do prazo para a continui-
dade dos trabalhos, até 15 de dezembro, da Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito, criada pelo Requeri-
mento nº 13, de 2003-CN, destinada a realizar amplo 
diagnóstico sobre a estrutura fundiária brasileira, os 

processos de reforma agrária e urbana, os movimentos 
sociais de trabalhadores (que têm promovido ocupa-
ções de terras, áreas e edifícios privados e públicos, 
por vezes com violência) assim como os movimentos 
de proprietários de terras (que, segundo se divulga, 
têm se organizado para impedir ocupações por vezes 
com violência).

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Senhoria protestos de alta estima e distinta conside-
ração. – Mozarte Vianna de Paiva, Secretário-Geral 
da Mesa da Câmara dos Deputados.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O requerimento contém o número 
regimental de subscritores.

Nos termos do art. 152 do Regimento Interno 
do Senado Federal, primeiro subsidiário do Regimen-
to Comum, fica concedida a prorrogação pelo prazo 
solicitado.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Ainda com referência ao Requerimento 
nº 29, de 2004-CN, a Presidência recebeu os seguin-
tes documentos:

OF. Nº 541/2004 – SGM 

Brasília, 2 de dezembro de 2004

Ilmº Sr.
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa da Câmara  
dos Deputados

Senhor Secretário-Geral,
Solicito a V. Sª a gentileza de verificar a possibi-

lidade de determinar ao setor competente dessa Se-
cretaria-Geral, que proceda à conferência das folhas 
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de assinaturas dos senhores deputados apostas aos 
originais dos requerimentos, em anexo.

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Sª 
protestos de estima e consideração. – Raimundo Car-
reiro Silva, Secretário-geral da Mesa.

SGM Nº 275

Brasília, 2 de dezembro de 2004

A Sua Senhoria o Senhor
Raimundo Carreiro Silva
Secretário-Geral da Mesa do Senado Federal
Nesta

Senhor Secretário-Geral,

Encaminho a Vossa Senhoria, em atendimento 

à solicitação contida no Ofício nº 541/04-SGM, data-

do de 2 de dezembro do corrente ano, a conferência 

das assinaturas dos Senhores Deputados apostas ao 

Requerimento nº 29, de 2004 – CN.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Senhoria protestos de alta estima e distinta conside-

ração. – Mozart Vianna de Paiva, Secretário-Geral da 

Mesa da Câmara dos Deputados.
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DESPACHO

Considerando que, após a leitura do Requeri-
mento nº 29, de 2004-CN, na sessão do Congresso 
Nacional realizada nesta data, às 11 horas, no plenário 
do Senado Federal, vários Srs. Congressistas encami-
nharam à Mesa comunicação de que suas assinaturas 
são de apoiamento;

Nestas condições, considerando o disposto no art. 
152, combinado com o art. 243, ambos do Regimento 
Interno do Senado Federal, subsidiário do Regimen-
to Comum, o Requerimento nº 29, de 2004–CN não 
atende aos dispositivos regimentais.

Determino o seu arquivamento.
Brasília (DF), 2 de dezembro de 2004. – Senador 

Eduardo Siqueira Campos, Segundo Vice-Presidente 
da Mesa do Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que foi publicado no Diário do Senado Federal, de 
25 do corrente, o Parecer nº 55, de 2004–CN, da Co-

missão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fis-
calização, sobre o Aviso nº 35, de 2004-CN (nº 1.798 
GP/TCU/2004, na origem), que trata do Relatório das 
Atividades do Tribunal de Contas da União, referente 
ao segundo trimestre do exercício de 2004, concluindo 
pelo arquivamento da matéria.

O Aviso nº 35, de 2004–CN vai ao Arquivo.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que foi publicado no Diário do Senado Federal, de 
30 de novembro do corrente, o Parecer de nº 61, de 
2004-CN, da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, sobre os Avisos nºs 3, 4, 22, 
23, 29, 30, 53 e 54, todos de 2004-CN.

O Aviso nº 4, de 2004-CN, nos termos do Pare-
cer nº 61, de 2004-CN, vai ao Arquivo.

Será feita a devida comunicação ao Tribunal de 
Contas da União.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência comunica ao 
Plenário que terminou ontem, dia 1º do corrente, 
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o prazo, sem interposição de recursos, para que 
os Projetos de Decreto Legislativo nºs 5 a 7, de 
2004-CN, sejam apreciados pelo Plenário do Con-
gresso Nacional.

Os projetos vão à promulgação.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimento que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 30, DE 2004 – CN

Requeiro, nos termos regimentais, a criação 
de uma comissão Mista Temporária, composta de 
11 deputados e 11 senadores e igual número de su-
plentes, para, no prazo de 90 dias, estudar, debater 
e, propor mecanismo de reajuste permanente para o 
salário mínimo, ouvindo-se, para tanto, governadores 
de estados, prefeitos, os Ministros da Fazenda, do 
Planejamento, do Trabalho e da Previdência Social, 
representantes dos trabalhadores e empregadores, 
rurais e urbanos e demais outros especialistas e au-
toridades ligados ao tema e requisitando-se todas as 
cópias de todas as proposições em tramitação em 
ambas as Casas, para consolidá-las em uma única 
proposta de emenda à Constituição ou em um único 
projeto de lei, conforme o caso, com vista a propiciar 
celeridade do processo legislativo tanto na Câmara 
como no Senado.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2004. – Se-
nado Paulo Paim.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Em votação, na Câmara dos Deputados, 
o requerimento que acaba de ser lido.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento, a Presidência fará 

oportunamente as designações para a referida Co-
missão, de acordo com as indicações que receber das 
Lideranças partidárias.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sobre a mesa, requerimento que 
passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 31, DE 2004-CN

Sr. Presidente,
Requeiro nos termos da norma estabelecida 

pela Presidência na Sessão Conjunta do dia 11 de 
novembro de 1991, a criação de uma Comissão Mista 
Temporária, composta de três Deputados e três Se-
nadores, para acompanhar até 15 de dezembro de 
2005, conforme dispõe a Lei nº 10.001, de 2000, as 
providências solicitadas pelo Relatório Final nº 01, de 
2004-CN, da Comissão Parlamentar Mista de Inqué-
rito, criada através do Requerimento nº 2, de 2003-
CN, com a finalidade de investigar as situações de 
violência e redes de exploração sexual de crianças 
e adolescentes no Brasil.

O presente requerimento é apresentado em cum-
primento à recomendação constante do Item 6 do Ca-
pítulo V – Análise Legislativa, página 187, do referido 
Relatório Final.

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 2004. – Se-
nadora Patrícia Sabóia Gomes – Deputada Maria do 
Rosário.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Em votação na Câmara dos Depu-
tados.

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Aprovado o requerimento, a Presidência desig-

nará oportunamente os membros da Comissão de 
acordo com as indicações que receber das Lideran-
ças partidárias.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sobre ao mesa, ofício que passo 
a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº P-193/2004-CMO

Brasília, 20 de outubro de 2004

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência com vistas a en-

camihar, em anexo, para as providências cabíveis, 
o Ofício nº 47/2004, desta data, do Deputado Jor-
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ge Bittar, Relator-Geral do Projeto de Lei nº 31, de 
2003-CN, que “Estima a receita e fixa a despesa da 
União para o exercício financeiro de 2004” (Projeto 
de Lei Orçamentária para 2004), convertido na Lei nº 

10.837, de 1º de março de 2004, que participa esta 
Presidência a constatação, após a elaboração da 
redação final e o encaminhamento dessa à sanção, 
da existência de erro material no processamento do 
Autógrafo, na parte relativa ao “Detalhamento dos 
Créditos Orçamentários”.

A fundamentação regimental para o encami-
nhamento das correções acha-se contida no art. 
44 da Resolução nº 01, de 2001-CN, que dispõe: 
“Art. 44. O projeto de lei aprovado e enviado em 
autógrafo para sanção do Presidente da República 
não poderá ser motivo de alteração, ressalvados os 
casos de correção de erros materiais formalmente 
autorizados pelo Plenário do Congresso Nacional, 
por proposta da relatoria do projeto de lei, justifican-
do-se cada caso.”

Outrossim, solicito a Vossa Excelência o enca-
minhamento do pedido de retificação por erro material 
à Chefia do Poder Executivo, após manifestação do 
Plenário do Congresso Nacional.

Renovo a Vossa Excelência protestos de eleva-
da estima e distinta consideração. – Deputado Paulo 
Bernardo, Presidente.

OFÍCIO Nº 47/2004

Brasília, 20 de outubro de 2004

Excelentíssimo Senhor
Deputado Paulo Bernardo
Digníssimo Presidente da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização
Nesta

Senhor Presidente,
Em relação ao Projeto de Lei nº 31, de 2003-

CN, que “Estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 2004” (projeto de lei or-
çamentária para 2004), participo a Vossa Excelência 
que, após a elaboração da redação final e o encami-
nhamento dessa à sanção, foi detectada a existência 
de erro material no processamento do Autógrafo, na 
parte relativa ao “Detalhamento dos Créditos Orça-
mentários” conforme indicado em anexo. Esclarece-

mos, por oportuno, que as correções não envolvem o 
mérito das proposições.

A fundamentação regimental para o encaminha-
mento das correções acha-se contida no art. 44 da 
Resolução nº 1, de 2001-CN, que dispõe: “Art. 44. O 
projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para 
sanção do Presidente da República não poderá ser 
motivo de alteração, ressalvados os casos de cor-
reção de erros materiais verificados exclusivamente 
no processamento das proposições apresentadas e 
formalmente autorizados pelo Plenário do Congresso 
Nacional, por proposta da relatoria do projeto de lei 
justificando-se cada caso.”

Outrossim, solicito a Vossa Excelência o enca-
minhamento de pedido de retificação por erro material 
ao Presidente do Congresso Nacional.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência as 
expressões de elevado apreço e distinta consideração. 
– Deputado Jorge Bittar, Relator.

OF. GAB. Nº 32/2004

Brasília, 19 de outubro de 2004

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Paulo Bernardo
Presidente da Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização da Câmara dos Deputados

Prezado Presidente,
Solicito providência dessa Comissão Mista de 

Planos, Orçamento Públicos e Fiscalização no sen-
tido de retificar a Emenda nº 35380011 de minha 
autoria, haja vista que o Subtítulo constante da Lei 
nº 10.837/2004, qual seja, “Apoio à Manutenção de 
Unidades de Saúde – Manutenção de Unidade de 
Saúde (Fundação Altino Ventura) – Recife – PE”, 
afere daquela proposta por mim, a saber, “Apoio à 
Manutenção de Unidades de Saúde – Apoio à Ma-
nutenção do Hospital do Câncer de Pernambuco 
– Recife – PE”.

Outrossim, esclareço que, segundo informação 
da Consultoria de Orçamento, a divergência em ques-
tão resultou de falha quando do processamento da 
Emenda nessa Comissão.

Atenciosamente, – Deputado Joaquim Francis-
co, Deputado Federal PTB – PE.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência comunica aos Srs. 
Parlamentares que se encontram sobre as bancadas 
cópias do documento que acaba de ser lido.

Em votação a retificação na Câmara dos Depu-
tados.

As Srªs e os Srs. Deputados que a aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovada.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que a aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovada.
A Presidência tomará as necessárias providências.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PMDB – TO) – Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

OFICIO Nº P.-236/2004-CMO

Brasília, 17 de novembro de 2004

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhhar, para 

as providências cabíveis, o Ofício nº 29/2004, do Deputado 
Virgílio Guimarães, relator, nesta Comissão, do Projeto 
de Lei nº 29/2004-CN, que “abre ao Orçamento Fiscal 
da União, em favor do Ministério da Integração Nacional, 
crédito especial no valor R$ 50.000.000,00 (cinqüenta mi-
lhões de reais), para os fins que especifica”, aprovado na 
Vigésima Reunião Ordinária, realizada em 7 de julho do 
corrente; e aprovado na Sessão Conjunta do Plenário do 
Congresso Nacional em 13 de julho de 2004, convertido 
na Lei nº 10.955, de 06 de outubro de 2004, publicada no 
DOU de 7 de outubro de 2004 – Seção 1, páginas 1 e 02 
– tendo sido retificado conforme publicação no DOU de 
19 de outubro de 2004, páginas 1 e 2, e, mesmo após a 
referida retificação, foi detectada a existência de erro ma-
terial no processamento do Autógrafo na parte relativa aos 
códigos utilizados nas novas ações criadas nesse crédito, 
uma vez que o Plano Plurianual já associava esses códi-
gos e outras ações orçamentárias – nos quadros anexos 
constam os códigos corretos para as programações apro-
vadas pelo Congresso Nacional.

A fundamentação regimental para o encaminha-
mento das correções acha-se contida no art. 44 da 
Resolução nº 1, de 2001-CN, que dispõe: “Art. 44. O 
projeto de lei aprovado e enviado em autógrafo para 
sanção do Presidente da República não poderá ser 
motivo de alteração, ressalvados os casos de cor-
reção de erros materiais verificados exclusivamente 
no processamento das proposições apresentadas e 
formalmente autorizadas pelo Plenário do Congresso 
Nacional, por proposta da relatoria do projeto de lei 
justificando-se cada caso”.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
_ Deputado Paulo Bernardo, Presidente.
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OFÍCIO Nº 29/2004

Brasília, em 17 de novembro de 2004

Senhor Presidente,
O Projeto de Lei nº 29, de 2004-CN, (Mensagem 

nº 98, de 2004-CN) que “Abre ao Orçamento Fiscal da 
União, em favor do Ministério da Integração Nacional, 
crédito especial no valor de R$50.000.000,00, para 
fins que especifica., foi convertido na Lei nº 10.955, 
de 06 de outubro de 2004, publicada no DOU de 07 
de outubro de 2004 – Seção 1, páginas 1 e 2 -, tendo 
sido retificado conforme publicação no DOU de 19 de 
outubro de 2004, páginas 1 e 2. Ocorre que, mesmo 
após a referida retificação, foi detectada a existência 
de erro material no processamento do Autógrafo na 
parte relativa aos códigos utilizados nas novas ações 
criadas nesse crédito, uma vez que o Plano Pluria-
nual já associava esses códigos a outras ações orça-
mentárias. Nos quadros anexos constam os códigos 
corretos para as programações aprovadas pelo Con-

gresso Nacional. Esclarecemos, por oportuno, que as 
correções não envolvem o mérito ou valores da pro-
posição aprovada.

A fundamentação regimental para o encaminha-
mento das correções acha-se contida no art. 44 da Re-
solução nº 1, de 2001-CN, que dispõe: “Art. 44. O projeto 
de lei aprovado e enviado em autógrafo para sanção do 
Presidente da República não poderá ser motivo de alte-
ração, ressalvados os casos de correção de erros mate-
riais verificados exclusivamente no processamento das 
proposições apresentadas e formalmente autorizados 
pelo Plenário do Congresso Nacional, por proposta da 
relatoria do projeto de lei, justificando-se cada caso”.

Outrossim, solicito a Vossa Excelência o enca-
minhamento de pedido de retificação por erro material 
ao Presidente do Congresso Nacional.

Na oportunidade, reafirmo a Vossa Excelência as 
expressões de elevado apreço e distinta consideração. 
_ Deputado Virgílio Guimarães, Relator.
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O SR. RONALDO DIMAS (PSDB – TO) – Peço 
a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Pela ordem, concedo a palavra ao 
Deputado Ronaldo Dimas.

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB – TO. Pela or-
dem.) – Temos na pauta quatro itens. Qual é o item que 
V. Exª está colocando em votação, Sr.Presidente?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência informa a V. Exª que está 
apenas fazendo a leitura do Expediente, o que se faz 
na fase inicial da sessão. Em seguida entraremos na 
Ordem do Dia.

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB – TO) – Não 
tem absolutamente nada a ver com os itens que es-
tão aqui?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Não, trata-se apenas de rotina da ad-
ministração das duas Casas relativamente a matérias 
do Congresso Nacional.

O SR. RONALDO DIMAS (PSDB – TO) – Obri-
gado.

O SR. RODRIGO MAIA (PTB – RJ) – Pela or-
dem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Com a palavra o Deputado Rodrigo 
Maia, pela ordem.

O SR. RODRIGO MAIA (PTB – RJ. Pela ordem.) 
– O item anterior foi colocado em votação por V. Exª. 
Se é leitura, não tem votação.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Esclareço a V. Exª que se trata apenas 
de retificação de... 

O SR. RODRIGO MAIA (PTB – RJ) – Não, mas 
a retificação não fez parte do acordo para a votação 
de hoje, apenas os três, quatro itens da pauta.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Deputado Rodrigo Maia, o que a 
Presidência faz é apenas seguir o rito com relação a 
retificações previstas na Constituição e no Regimento 
das duas Casas. Se V. Exª se opõe, a Presidência, em 
hipótese alguma, colocará em votação alguma coisa 
que não seja do desejo das Lideranças.

Como se trata apenas de rotina do interesse 
das próprias Casas relativamente a matérias já apro-
vadas e que tratam apenas de correções materiais, a 
Presidência consulta os demais Líderes se há algum 
óbice relativamente a colocarmos em votação o outro 
caso assinado pelo nobre Deputado Paulo Bernardo. 
(Pausa.)

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ) – O PFL 
quer votar os quatro itens acordados na reunião de 
ontem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência suspende as correções 
devidas, ficando para a próxima reunião do Congres-
so Nacional.

A Presidência vai, portanto, passar à Ordem do 
Dia, da qual constam quatro itens acordados pelas 
Lideranças.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PMDB – TO) – Sobre a mesa, ofício que passo 
a ler.

É lido o seguinte:

OFÍCIO Nº P-314/2004 – CMO

Brasília, 2 de dezembro de 2004

Senhor Presidente,
Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar 

proposta de fixação de prazos para tramitação do 
Projeto de Lei nº 52/2004-CN (Revisto do Plano Plu-
rianual para o período de 2004/2007), em apreciação 
neste Órgão Técnico, aprovada na Vigésima Quinta 
Reunião Ordinária, realizada nesta data, de acordo 
com o cronograma abaixo:

1. Apresentação de emendas perante 
a Comissão

de 3 a 8-12-04

2. Publicação e distribuição dos avul-
sos das emendas

até 13-12-04

3. Apresentação, publicação, distribui-
ção e votação do parecer na Comis-

são

 
até 16-12-04

4. Encaminhamento do parecer final à 
Mesa do CN

até 20-12-04

 Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 
– Deputado Paulo Bernardo, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O ofício lido vai à publicação.

Sobre a mesa, veto presidencial que passo 
a ler.

É lido o seguinte:

VETO PARCIAL Nº 18, DE 2004 
(Mensagem nº 136, de 2004-CN, 

nº 461/2004, na origem)

Senhor Presidente do Senado Federal,
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos 

do § 1º do art. 66 da Constituição, decidi vetar par-
cialmente, por inconstitucionalidade e contrariedade 
ao interesse público, o Projeto de Lei nº 47, de 2004 
(nº 2.109/99 na Câmara dos Deputados), que “Dispõe 
sobre o patrimônio de afetação de incorporações imo-
biliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Cré-
dito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o 
Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 1969, as Leis 
nºs 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 
de julho de 1965, e 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 
e dá outras providências”.

Ouvidos, a Advocacia-Geral da União e o Minis-
tério do Meio Ambiente manifestaram-se pelo veto ao 
seguinte dispositivo:

Art. 64

“Art. 64. Na produção imobiliária, seja 
por incorporação ou parcelamento do solo, em 
áreas urbanas e de expansão urbana, não se 
aplicam os dispositivos da Lei nº 4.771, de 15 
de setembro de 1965.”

Razões do veto

“O art. 225 da Constituição da Repú-
blica impõe ao poder público o dever de de-
fender o meio ambiente, aí incluído o dever 
de ‘definir, em todas as unidades da Fede-
ração, espaços territoriais e seus compo-
nentes a serem especialmente protegidos’ 
(§ 1º, inciso III). Também impõe especial 
proteção da Floresta Amazônica brasileira, 
da Mata Atlântica, da Serra do Mar, do Pan-
tanal Mato-Grossense e da Zona Costeira (§ 
4º do mesmo artigo).

Os contornos exatos dessa proteção são aqueles 
constantes da lei ordinária, sendo constitucionalmen-
te admissível alterar tal proteção de modo a torná-la 
mais ou menos rígida. No entanto, não é constitucio-
nalmente admissível a simples supressão da norma 
de proteção ambiental, constante da Lei nº 4.771, de 
1965 – Código Florestal, em especial, referente às áre-
as urbanas já existentes e também às áreas de futura 
expansão urbana.

Com efeito, o art. 64 do projeto de lei sob aná-
lise estabelece que qualquer construção de imóvel 
(sequer está restringido para residência) em qualquer 
área que não seja totalmente afastada de zona ur-
bana não se sujeita à Lei nº 4.771, de 1965, fazendo 
às vezes de norma geral, aplicável a todas as pesso-
as, órgãos e instituições. Considerando que a Lei nº 
4.771, de 1965 é um dos pilares da política ambiental 
do País, sendo pois, um dos mais importantes instru-
mentos de gestão ambiental, ter-se-á o afastamento 
de todas as condicionantes ambientais, relativas às 
construções.

Assim, temos que o dispositivo viola o art. 225 
da Constituição da República ao afastar todas as li-
mitações à construção em áreas de preservação per-
manente, área de Mata Atlântica, Serra do Mar, Zona 
Costeira, etc.”

A Casa Civil manifestou-se pelos seguintes 
vetos:
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Art. 819-A da Lei nº 10.406, de 2002 – Código Civil, 
incluído pelo art. 58 do projeto de lei:

“Art. 819-A. A fiança na locação de imó-
vel urbano submete-se à disciplina e extensão 
temporal da lei específica, somente se apli-
cando as disposições deste Código naquilo 
que não for incompatível com a legislação 
especial.” (NR)

Razões do veto
“Não está clara a conseqüência prática do dis-

positivo. Aventou-se a possibilidade de o dispositivo 
ser uma tentativa de afastar a aplicação do art. 835 
do novo Código Civil, o qual dispõe:

“Art. 835. O fiador poderá exonerar-se 
da fiança que tiver assinado sem limitação de 
tempo, sempre que lhe convier, ficando obri-
gado por todos os efeitos da fiança, durante 
sessenta dias após a notificação do credor.”

Contudo, não se pode afirmar que o dispositi-
vo inserto seria causa de afastamento da aplicação 
do art. 835 do Código Civil. Primeiro, porquanto não 
há afirmação expressa de que o art. 835 seja incom-
patível com a lei de locações. Segundo, porque, se o 
dispositivo fosse incompatível com a lei de locações, 
o afastamento se daria independentemente de previ-
são legal expressa, mas apenas com base nas regras 
normais de hermenêutica.

Ademais, tornando mais obscura a conseqüên-
cia material do dispositivo, tem-se o disposto no art. 
2.036 do Código Civil:

Art. 2.036. A locação de prédio urbano, 
que esteja sujeita à lei especial, por esta con-
tinua a ser regida.’

Por fim, a jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, examinando disposição do Código Civil anti-
go, análoga ao atual art. 835, admitiu a renúncia do 
direito de exoneração da fiança, como se observa do 
seguinte precedente:

Civil. Locação. Exoneração da Fiança. 
Renúncia Expressa. Código de Defesa do 
Consumidor. Inaplicabilidade. Artigo 1.500 do 
Código Civil. Prorrogação do Contrato. Possi-
bilidade. (...)

– A Jurisprudência assentada nesta Corte 
construiu o pensamento de que é válida a re-
núncia expressa ao direito de exoneração da 
fiança, mesmo que o contrato de locação tenha 
sido prorrogado por tempo indefinido, vez que 

a faculdade prevista no artigo 1.500 do Código 
Civil trata de direito puramente privado.

– Recurso especial não conhecido.”
(RESP 280577/SP; DJ de 24 de abril de 

2001. Min. Rel. Vicente Leal. Data de decisão 
26 de março de 2001. 6ª Turma)

Portanto, querendo, o locador pode exigir que o 
fiador renuncie à possibilidade de exoneração da fian-
ça. Neste ponto, por conseguinte, não há elemento de 
insegurança jurídica.

Assim, não é possível compreender os efeitos 
materiais exatos da norma proposta, o que gerará inse-
gurança jurídica no ambiente dos negócios de locação 
imobiliária e toma conveniente o veto por contrariedade 
ao interesse público.”

§ 1º do art. 1.336 da Lei nº 10.406, de 2002 – Códi-
go Civil, alterado pelo art. 58 do presente projeto 
de lei:

“Art. 1.336.  ...........................................
 ..............................................................  
I –  .........................................................
§ 1º O condômino que não pagar a sua 

contribuição ficará sujeito aos juros moratórios 
convencionados, ou, não sendo previstos, o 
de um por cento ao mês e multa sobre o dé-
bito aplicada progressiva e diariamente à taxa 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso, até o limite estipulado pela 
Convenção do Condomínio, não podendo ser 
superior a dez por cento.

....................................................“ (NR)

Razões do veto

“O novo Código Civil estabeleceu o teto 
de dois por cento para as multas condomi-
niais, adequando-as ao já usual em relações 

de direito privado.
A opção do Código Civil de 2002, diploma 

legal profundamente discutido no Congresso 
Nacional, parece-nos a mais acertada, pois 
as obrigações condominiais devem seguir o 
padrão das obrigações de direito privado. Não 
há razão para apenar com multa elevada con-
dômino que atrasou o pagamento durante pou-
cas semanas devido à dificuldade financeira 
momentânea.

Ademais, observe-se que o condomínio 
já tem, na redação em vigor, a opção de au-
mentar o valor dos juros moratórios como me-
canismo de combate a eventual inadimplência 
causada por má-fé. E neste ponto reside outro 
problema da alteração: aumenta-se o teto da 



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 3 02363 

multa ao mesmo tempo em que se mantém a 
possibilidade de o condomínio inflar livremente 
o valor dos juros de mora, abrindo-se as por-
tas para excessos.

Por fim, o dispositivo adota fórmula de 
cálculo da multa excessivamente complexa 
para condomínios que tenham contabilidade 
e métodos de cobrança mais precários, o que 
poderá acarretar tumulto na aplicação rotineira 
da norma, eliminando pretensas vantagens.”

Art. 62
‘Art. 62. O art. 1º da Lei nº 9.492, de 10 de se-

tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art 1º  ...................................................
Parágrafo único. Para os efeitos desta 

lei, serão admitidos, além dos títulos ou docu-
mentos de dívida cujo protesto esteja previsto 
em lei, os títulos executivos extrajudiciais, os 
títulos ou documentos cuja dívida esteja su-
jeita a cobrança pelo procedimento sumário, 
inclusive quando emitidos sob fo ma 
de documento eletrônico ou decorrentes de 
processo de conversão eletrônica, efetuada 
pelo credor mediante autorização expressa 
do devedor.” (NR)’

Razões do veto

“A inclusão do dispositivo certamente se 
deu com a nobre intenção de facilitar o protesto 
de títulos, simplificando as transações comer-
ciais. Contudo, a redação adotada apresenta 
deficiências que geram resultados opostos 
ao pretendido.

Com efeito, o caput fala genericamente 
‘em obrigação originada em títulos e outros 
documentos de dívida’, o que permite levar a 
protesto praticamente todo tipo de ‘documento 
de dívida’. Contudo, a proposta inclui parágra-
fo único contendo rol de documentos sujeitos 
a protesto que poderá ser interpretado como 
exaustivo. A questão é que diversos tipos de 
documentos estão excluídos do novo parágra-
fo, o que trará insegurança jurídica.

Na parte final do dispositivo incluiu-se 
regra sobre documentos eletrônicos, utilizando 
também a expressão ‘decorrente de processo 
de conversão eletrônica’, que se apresenta 
como alternativa ao conceito de ‘documento 
eletrônico’, mas os contornos não estão claros. 
Seria esse documento ‘decorrente de processo 
de conversão eletrônica’ também documento 
eletrônico? Teria ele de atender aos requisitos 

de autenticidade e integridade usuais dos docu-
mentos eletrônicos? E no caso das duplicatas 
e de outros títulos protestados por indicação (v. 
g. art. 41 do projeto sob análise), seria neces-
sário ‘autorização expressa do devedor’ para 
o protesto por indicação? São, pois, muitas as 
dúvidas e obscuridades nesse aspecto.

De outra parte, mesmo quanto aos docu-
mentos eletrônicos a intenção da proposta já 
está amparada pela legislação em vigor.

Com efeito, a Medida Provisória nº 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que institui a In-
fra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira 
– ICP-Brasil, estabelece no art. 10 serem vá-
lidos para todos os fins legais os documentos 
eletrônicos certificados digitalmente nos ter-
mos da norma citada, não sendo necessário 
sequer manifestação expressa de consenti-
mento das partes contratantes caso se utilizem 
os padrões da ICP-Brasil (§ 1º do dispositivo 
citado). Ademais, o novo Código Civil contém 
previsão expressa quanto à possibilidade de 
uso de documentos eletrônicos para os títu-
los de crédito (art. 889, § 3º). Deste mesmo 
diploma legal se extrai também a possibilidade 
de as partes utilizarem documento eletrônico 
não certificado pela ICP-Brasil se não houver 
impugnação do conteúdo (art. 225).

Por fim, a nova regra poderia ser inter-
pretada como inovação em relação às normas 
hoje existentes e impugnada a validade dos 
protestos de títulos expressos sob a forma de 
documento eletrônico realizados antes da nova 
lei, gerando insegurança jurídica.”

O Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto 
ao seguinte dispositivo:

Art. 39 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 
alterado pelo art. 61 do presente projeto de lei:

“Art. 39. Salvo disposição contratual em 
contrário, qualquer das garantias se estende 
até a efetiva devolução do imóvel, mesmo nos 
casos de prorrogação legal.” (NR)

Razões do veto
“Diz a Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

que ‘Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e 
os procedimentos a elas pertinentes’, acerca das ga-
rantias locatícias, que, no contrato de locação, pode o 
locador exigir do locatário as seguintes modalidades 
de garantia: I – caução; II – fiança; ou III – seguro de 
fiança locatícia (art. 37).

No seu art. 39 estabelece, verbis:
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‘Art. 39. Salvo disposição contratual em 
contrário, qualquer das garantias da locação se 
estende até a efetiva devolução do imóvel.’

De acordo com o art. 61 da redação final do 
Projeto de Lei nº 3.065, de 2004, de autoria do Poder 
Executivo, que se restringia a alterar o art. 32 da Lei 
de Locações referida – acrescendo-lhe um parágrafo 
único – o art. 39 transcrito, caso sancionada a proposi-
ção, passaria a vigorar acrescido da expressão ‘mesmo 
nos casos de prorrogação legal’.

Veja-se que, nas locações residenciais ajusta-
das por escrito e por prazo igual ou superior a trinta 
meses, a resolução do contrato ocorrerá findo o prazo 
estipulado, independentemente de notificação ou aviso 
(caput do art. 46 da Lei nº 8.245, de 1991). Findo o 
prazo ajustado, se o locatário continuar na posse do 
imóvel alugado por mais de trinta dias sem oposição 
do locador, presumir-se-á prorrogada a locação por 
prazo indeterminado, mantidas as demais cláusulas 
e condições do contrato (§ 1º, art. 46, Lei nº 8.245, 
de 1991).

Quando ajustada verbalmente ou por escrito e 
com prazo inferior a trinta meses, findo o prazo esta-
belecido, a locação prorroga-se automaticamente, por 
prazo indeterminado, somente podendo ser retomado 
o imóvel nos casos especificados nos incisos do art. 
47 da Lei de Locações.

Também nos casos de locação por temporada, 
findo o prazo ajustado, se o locatário permanecer no 
imóvel sem oposição do locador por mais de trinta dias, 
presumir-se-á prorrogada a locação por tempo inde-
terminado (art. 50 da Lei nº 8.245, de 1991).

Nesses casos, se a garantia for prestada na 
modalidade fiança, prorrogado o contrato de locação 
como referido – s.m.j., a prorrogação legal aventada 
pela proposta o fiador estará excessivamente onerado 
em sua obrigação, à luz do entendimento jurispruden-
cial assente.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é 
firme no sentido de que o contrato acessório de fiança 
deve ser interpretado de forma restritiva, vale dizer, a 
responsabilidade do fiador fica delimitada a encargos 
do pacto locatício originariamente estabelecido, de 
modo que a prorrogação do contrato por tempo inde-
terminado, compulsória ou voluntária, sem a anuência 
dos fiadores, não os vincula, pouco importando a exis-
tência de cláusula de duração da responsabilidade do 
fiador até a efetiva devolução do bem locado.

Aliás, ‘O fiador na locação não responde por obri-
gações resultantes de aditamento ao qual não anuiu’, 
conforme a Súmula nº 214 do STJ.

Em razão do exposto, dado o alcance e os efei-
tos negativos que a nova regra poderia proporcionar, 

faticamente, nos contratos de fiança, firmados acesso-
riamente aos contratos locatícios, e porque contrária 
à opção normativa adotada pelo novíssimo Código 
Civil pátrio e ao entendimento jurisprudencial assente 
pautado no equilíbrio das relações contratuais e na 
boa-fé dos contratantes, manifestamo-nos, com base 
no § 1º do art. 66 da Constituição Federal, pelo veto, 
por interesse público, da medida normativa ínsita no 
art. 39 da Lei nº 8.245, de 1991.”

Essas, Senhor Presidente, as razões que me 
levaram a vetar os dispositivos acima mencionados 
do projeto em causa, as quais ora submeto à eleva-
da apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional.

Brasília, 2 de agosto de 2004. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

PROJETO A QUE SE REFERE O 
VETO 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 47, DE 2004,  
(Senado Federal)

PROJETO DE LEI Nº 2.109, DE 1999 
(Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre o patrimônio de afeta-
ção de incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imo-
biliário, Cédula de Crédito Bancário, altera 
o Decreto-Lei nº 911, de 1º de outubro de 
1969, as Leis nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 
e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Do Regime Especial Tributário do 

Patrimônio de Afetação

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributa-
ção aplicável às incorporações imobiliárias, em caráter 
opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de 
crédito ou obrigações do incorporador junto aos adqui-
rentes dos imóveis que compõem a incorporação.

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação 
de que trata o art. 1º será efetivada quando atendidos 
os seguintes requisitos:

I – entrega do termo de opção ao regime espe-
cial de tributação na unidade competente da Secre-
taria da Receita Federal, conforme regulamentação a 
ser estabelecida; e

II – afetação do terreno e das acessões objeto 
da incorporação imobiliária, conforme disposto nos 
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arts. 31A a 31E da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964.

Art. 3º O terreno e as acessões objeto da in-
corporação imobiliária sujeitas ao regime especial 
de tributação, bem como os demais bens e direitos a 
ela vinculados, não responderão por dívidas tributá-
rias da incorporadora relativas ao Imposto de Renda 
das Pessoas Jurídicas – IRPJ, à Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido – CSLL, à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social – COFINS e à 
Contribuição para os Programas de Integração Social 
e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP, exceto aquelas calculadas na forma do 
art. 4º sobre as receitas auferidas no âmbito da res-
pectiva incorporação.

Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora 
responderá pelas dívidas tributárias da incorporação 
afetada.

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao 
regime especial de tributação, a incorporadora ficará 
sujeita ao pagamento eqüivalente a sete por cento da 
receita mensal recebida, o qual corresponderá ao pa-
gamento mensal unificado dos seguintes impostos e 
contribuições:

I – Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 
– IRPJ;

II – Contribuição para os Programas de Integra-
ção Social e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público – PIS/PASEP;

III – Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
– CSLL; e

IV – Contribuição para Financiamento da Segu-
ridade Social – COFINS.

§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-
se receita mensal a totalidade das receitas auferidas 
pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias 
que compõem a incorporação, bem como as receitas 
financeiras e variações monetárias decorrentes desta 
operação.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições 
na forma do disposto no caput somente poderá ser 
compensado, por espécie, com o montante devido pela 
incorporadora no mesmo período de apuração, até o 
limite desse montante.

§ 3º A parcela dos tributos, pagos na forma do 
caput, que não puderem ser compensados nos ter-
mos do § 2º será considerada definitiva, não gerando, 
em qualquer hipótese, direito a restituição ou ressar-
cimento, bem assim a compensação com o devido 
em relação a outros tributos da própria ou de outras 
incorporações ou pela incorporadora em outros perí-
odos de apuração.

§ 4º A opção pelo regime especial de tributação 
obriga o contribuinte a fazer o recolhimento dos tributos, 
na forma do caput, a partir do mês da opção.

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e 
contribuições efetuado na forma do art. 4º deverá ser 
feito até o décimo dia do mês subseqüente àquele em 
que houver sido auferida a receita.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, 
a incorporadora deverá utilizar, no Documento de Ar-
recadação de Receitas Federais – DARF, o número 
específico de inscrição da incorporação no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ e código de 
arrecadação próprio.

Art. 6º Os créditos tributários devidos pela incor-
poradora na forma do disposto no art. 4º não poderão 
ser objeto de parcelamento.

Art. 7º O incorporador fica obrigado a manter es-
crituração contábil segregada para cada incorporação 
submetida ao regime especial de tributação.

Art. 8º Para fins de repartição de receita tribu-
tária e do disposto no § 2º do art. 4º, o percentual de 
sete por cento de que trata o caput do art. 4º será 
considerado:

I – três por cento como Cofins;
II – zero vírgula sessenta e cinco por cento como 

Contribuição para o PIS/Pasep;
III – 2,2% (dois vírgula dois por cento) como 

IRPJ; e
IV – 1,15% (um vírgula quinze por cento) como 

CSLL.
Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela continu-

ação da obra a que se refere o § 1º do art. 31F da Lei 
nº 4.591, de 1964, bem como os efeitos do regime de 
afetação instituídos por esta Lei, caso não se verifique 
o pagamento das obrigações tributárias, previdenciá-
rias e trabalhistas, vinculadas ao respectivo patrimônio 
de afetação, cujos fatos geradores tenham ocorrido 
até a data da decretação da falência, ou insolvência 
do incorporador, as quais deverão ser pagas pelos 
adquirentes em até um ano daquela deliberação, ou 
até a data da concessão do habite-se, se esta ocorrer 
em prazo inferior.

Art. 10. O disposto no art. 76 da Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, não se aplica 
ao patrimônio de afetação de incorporações imobiliá-
rias definido pela Lei nº 4.591, de 1964.

Art. 11. As contribuições para o PIS/Pasep e para 
a Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas, inclusive por 
equiparação, de que trata o art. 31 da Lei nº 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, seguirão o mesmo regime de 
reconhecimento de receitas previsto na legislação do 
imposto de renda.
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CAPÍTULO II 
Da Letra de Crédito Imobiliário

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos múlti-
plos com carteira de crédito imobiliário, a Caixa Eco-
nômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, 
as associações de poupança e empréstimo, as com-
panhias hipotecárias e demais espécies de instituições 
que, para as operações a que se refere este artigo, 
venham a ser expressamente autorizadas pelo Banco 
Central do Brasil, poderão emitir, independentemente 
de tradição efetiva, Letra de Crédito Imobiliário – LCI, 
lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipo-
teca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel, confe-
rindo aos seus tomadores direito de crédito pelo valor 
nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária 
nelas estipulados.

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, 
podendo ser transferível mediante endosso em preto, 
e conterá:

I – o nome da instituição emitente e as assinatu-
ras de seus representantes;

II – o número de ordem, o local e a data de emis-
são;

III – a denominação “Letra de Crédito Imobiliá-
rio”;

IV – o valor nominal e a data de vencimento;
V – a forma, a periodicidade e o local de paga-

mento do principal, dos juros e, se for o caso, da atu-
alização monetária;

VI – os juros, fixos ou flutuantes, que poderão 
ser renegociáveis, a critério das partes;

VII – a identificação dos créditos caucionados 
e seu valor;

VIII – o nome do titular; e
IX – cláusula à ordem, se endossável.
§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada 

a emissão de certificado, devendo a LCI sob a forma 
escritural ser registrada em sistemas de registro e li-
quidação financeira de títulos privados autorizados 
pelo Banco Central do Brasil.

Art. 13. A LCI poderá ser atualizada mensalmen-
te por índice de preços, desde que emitida com prazo 
mínimo de trinta e seis meses.

Parágrafo único. É vedado o pagamento dos va-
lores relativos à atualização monetária apropriados 
desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipa-
do, total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido 
neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualiza-
ção mensal por índice de preços.

Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fide-
jussória adicional de instituição financeira.

Art. 15. A LCI poderá ser garantida por um ou mais 
créditos imobiliários, mas a soma do principal das LCI 

emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos 
imobiliários em poder da instituição emitente.

§ 1º A LCI não poderá ter prazo de vencimento 
superior ao prazo de quaisquer dos créditos imobiliá-
rios que lhe servem de lastro.

§ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser 
substituído por outro crédito da mesma natureza por 
iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação 
ou vencimento antecipados do crédito, ou por solicita-
ção justificada do credor da letra.

Art. 16. O endossante da LCI responderá pela 
veracidade do título, mas contra ele não será admitido 
direito de cobrança regressiva.

Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá es-
tabelecer o prazo mínimo e outras condições para 
emissão e resgate de LCI, observado o disposto no 
art. 13 desta Lei.

CAPÍTULO III 
Da Cédula de Crédito Imobiliário

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário 
– CCI para representar créditos imobiliários.

§ 1º A CCI será emitida pelo credor do crédito 
imobiliário e poderá ser integral, quando representar 
a totalidade do crédito, ou fracionária, quando repre-
sentar parte dele, não podendo a soma das CCI fra-
cionárias emitidas em relação a cada crédito exceder 
o valor total do crédito que elas representam.

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas si-
multaneamente ou não, a qualquer momento antes do 
vencimento do crédito que elas representam.

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem ga-
rantia, real ou fidejussória, sob a forma escritural ou 
cartular.

§ 4º A emissão da CCI sob a forma escritural far-
se-á mediante escritura pública ou instrumento particu-
lar, devendo esse instrumento permanecer custodiado 
em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados au-
torizados pelo Banco Central do Brasil.

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por di-
reito real, a emissão da CCI será averbada no Registro 
de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrí-
cula, devendo dela constar, exclusivamente, o número, 
a série e a instituição custodiante.

§ 6° A averbação da emissão da CCI e o registro 
da garantia do crédito respectivo, quando solicitados 
simultaneamente, serão considerados como ato único 
para efeito de cobrança de emolumentos.

§ 7° A constrição judicial que recaia sobre crédi-
to representado por CCI será efetuada nos registros 
da instituição custodiante ou mediante apreensão da 
respectiva cártula.
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§ 8° O credor da CCI deverá ser imediatamen-
te intimado de constrição judicial que recaia sobre a 
garantia real do crédito imobiliário representado por 
aquele título.

§ 9° No caso de CCI emitida sob a forma escritu-
ral, caberá à instituição custodiante identificar o credor, 
para o fim da intimação prevista no § 8°.

Art. 19. A CCI deverá conter:
I – a denominação “Cédula de Crédito Imobiliá-

rio”, quando emitida cartularmente;
II – o nome, a qualificação e o endereço do cre-

dor e do devedor e, no caso de emissão escritural, 
também o do custodiante;

III – a identificação do imóvel objeto do crédito 
imobiliário, com a indicação da respectiva matrícula 
no Registro de Imóveis competente e do registro da 
constituição da garantia, se for o caso;

IV – a modalidade da garantia, se for o caso;
V – o número e a série da cédula;
VI – o valor do crédito que representa;
VII – a condição de integral ou fracionária e, 

nessa última hipótese, também a indicação da fração 
que representa;

VIII – o prazo, a data de vencimento, o valor da 
prestação total, nela incluídas as parcelas de amorti-
zação e juros, as taxas, seguros e demais encargos 
contratuais de responsabilidade do devedor, a forma 
de reajuste e o valor das multas previstas contratual-
mente, com a indicação do local de pagamento;

IX – o local e a data da emissão;
X – a assinatura do credor, quando emitida car-

tularmente;
XI – a autenticação pelo Oficial do Registro de 

Imóveis competente, no caso de contar com garantia 
real; e,

XII – cláusula à ordem, se endossável.
Art. 20. A CCI é titulo executivo extrajudicial, exi-

gível pelo valor apurado de acordo com as cláusulas 
e condições pactuadas no contrato que lhe deu ori-
gem.

Parágrafo único. O crédito representado pela CCI 
será exigível mediante ação de execução, ressalvadas 
as hipóteses em que a lei determine procedimento 
especial, judicial ou extrajudicial para satisfação do 
crédito e realização da garantia.

Art. 21. A emissão e a negociação de CCI inde-
pende de autorização do devedor do crédito imobiliário 
que ela representa.

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI 
poderá ser feita por meio de sistemas de registro e de 
liquidação financeira de títulos privados autorizados 
pelo Banco Central do Brasil.

§ 1° A cessão do crédito representado por CCI 
implica automática transmissão das respectivas garan-
tias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos 
representados pela cédula, ficando o cessionário, no 
caso de contrato de alienação fiduciária, investido na 
propriedade fiduciária.

§ 2° A cessão de crédito garantido por direito real, 
quando representado por CCI emitida sob a forma es-
critural, está dispensada de averbação no Registro de 
Imóveis, aplicando-se, no que esta Lei não contrarie, o 
disposto nos arts. 286 e seguintes da Lei n° 10.406, de 
10 de janeiro de 2002 – Código Civil Brasileiro.

Art. 23. A CCJ, objeto de securitização nos ter-
mos da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, será 
identificada no respectivo Termo de Securitização de 
Créditos, mediante indicação do seu valor, número, 
série e instituição custodiante, dispensada a enuncia-
ção das informações já constantes da Cédula ou do 
seu registro na instituição custodiante.

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata 
a Seção VI do Capítulo I da Lei n° 9.514, de 1997, no 
caso de emissão de Certificados de Recebíveis Imobi-
liários lastreados em créditos representados por CCI, 
será registrado na instituição custodiante, mencionan-
do o patrimônio separado a que estão afetados, não 
se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 10 
da mencionada Lei.

Art. 24. O resgate da dívida representada pela 
CCI prova-se com a declaração de quitação, emitida 
pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios ad-
mitidos em direito.

Art. 25. E vedada a averbação da emissão de 
CCI com garantia real quando houver prenotação ou 
registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos 
imobiliários respectivos, inclusive penhora ou averba-
ção de qualquer mandado ou ação judicial.

CAPÍTULO IV 
Da Cédula de Crédito Bancário

Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de 
crédito emitido, por pessoa física ou jurídica, em favor 
de instituição financeira ou de entidade a esta equi-
parada, representando promessa de pagamento em 
dinheiro, decorrente de operação de crédito, de qual-
quer modalidade.

§ 1° A instituição credora deve integrar o Sis-
tema Financeiro Nacional, sendo admitida a emis-
são da Cédula de Crédito Bancário em favor de 
instituição domiciliada no exterior, desde que a 
obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao 
foro brasileiros.
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§ 2° A Cédula de Crédito Bancário em favor de 
instituição domiciliada no exterior poderá ser emitida 
em moeda estrangeira.

Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser 
emitida, com ou sem garantia, real ou fidejussória, ce-
dularmente constituída.

Parágrafo único. A garantia constituída será es-
pecificada na Cédula de Crédito Bancário, observadas 
as disposições deste Capítulo e, no que não forem 
com elas conflitantes, as da legislação comum ou es-
pecial aplicável.

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título 
executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, 
certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, 
seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de 
cálculo, ou nos extratos da conta corrente, elaborados 
conforme previsto no § 2°.

§ 1° Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser 
pactuados:

I – os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, 
os critérios de sua incidência e, se for o caso, a perio-
dicidade de sua capitalização, bem como as despesas 
e os demais encargos decorrentes da obrigação;

II – os critérios de atualização monetária ou de 
variação cambial como permitido em lei;

III – os casos de ocorrência de mora e de incidên-
cia das multas e penalidades contratuais, bem como as 
hipóteses de vencimento antecipado da dívida;

IV – os critérios de apuração e de ressarcimento, 
pelo emitente ou por terceiro garantidor, das despesas 
de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, 
judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários ad-
vocatícios extrajudiciais não poderão superar o limite 
de dez por cento do valor total devido;

V – quando for o caso, a modalidade de garantia 
da divida, sua extensão e as hipóteses de substituição 
de tal garantia;

VI – as obrigações a serem cumpridas pelo cre-
dor;

VII – a obrigação do credor de emitir extratos 
da conta corrente ou planilhas de cálculo da divida, 
ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios 
estabelecidos na própria Cédula de Crédito Bancário, 
observado o disposto no § 2°; e

VIII – outras condições de concessão do crédito, 
suas garantias ou liquidação, obrigações adicionais do 
emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde 
que não contrariem as disposições desta Lei.

§ 2° Sempre que necessário, a apuração do valor 
exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, represen-
tado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo 
credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for 
o caso, de extrato emitido pela instituição financeira, 

em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi ori-
ginalmente emitida, documentos esses que integrarão 
a Cédula, observado que:

I – os cálculos realizados deverão evidenciar de 
modo claro, preciso e de fácil entendimento e com-
preensão, o valor principal da dívida, seus encargos 
e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e 
os critérios de sua incidência, a parcela de atualização 
monetária ou cambial, a parcela correspondente a mul-
tas e demais penalidades contratuais, as despesas de 
cobrança e de honorários advocatícios devidos até a 
data do cálculo e, por fim, o valor total da dívida; e

II – a Cédula de Crédito Bancário representativo 
de divida oriunda de contrato de abertura de crédito 
bancário em conta corrente será emitida pelo valor total 
do crédito posto à disposição do emitente, competindo 
ao credor, nos termos deste parágrafo, discriminar nos 
extratos da conta corrente ou nas planilhas de cálculo, 
que serão anexados à Cédula, as parcelas utilizadas 
do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito 
inicialmente concedido, as eventuais amortizações da 
dívida e a incidência dos encargos nos vários períodos 
de utilização do crédito aberto.

§ 3º O credor, que, em ação judicial, cobrar o 
valor do crédito exeqüendo em desacordo com o ex-
presso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado 
a pagar ao devedor o dobro do cobrado a maior, que 
poderá ser compensado na própria ação, sem prejuízo 
da responsabilidade por perdas e danos.

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter 
os seguintes requisitos essenciais:

I – a denominação “Cédula de Crédito Bancá-
rio”;

II – a promessa do emitente de pagar a divida 
em dinheiro, cena, líquida e exigível no seu vencimento 
ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura 
de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar 
a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, corres-
pondente ao crédito utilizado;

III – a data e o lugar do pagamento da dívida 
e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os 
valores de cada prestação, ou os critérios para essa 
determinação;

IV – o nome da instituição credora, podendo con-
ter cláusula à ordem;

V – a data e o lugar de sua emissão; e
VI – a assinatura do emitente e, se for o caso, do 

terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respec-
tivos mandatários.

§ 1º A Cédula de Crédito Bancário será transfe-
rível mediante endosso em preto, ao qual se aplica-
rão, no que couberem, as normas do direito cambiá-
rio, caso em que o endossatário, mesmo não sendo 
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instituição financeira ou entidade a ela equiparada, 
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, 
inclusive cobrar os juros e demais encargos na forma 
pactuada na Cédula.

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida 
por escrito, em tantas vias quantas forem às partes 
que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo 
terceiro garantidor, se houver, ou por seus respectivos 
mandatários, devendo cada parte receber uma via.

§ 3º Somente a via do credor será negociável, 
devendo constar nas demais vias a expressão “não 
negociável”.

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser 
aditada, retificada e ratificada mediante documento 
escrito, datado, com os requisitos previstos no caput, 
passando esse documento a integrar a Cédula para 
todos os fins.

Art. 30. A constituição de garantia da obrigação 
representada pela Cédula de Crédito Bancário é disci-
plinada por esta Lei, sendo aplicáveis às disposições 
da legislação comum ou especial que não forem com 
ela conflitantes.

Art. 31. A garantia da Cédula de Crédito Bancário 
poderá ser fidejussória ou real, neste último caso cons-
tituída por bem patrimonial de qualquer espécie, dispo-
nível e alienável, móvel ou imóvel, material ou imaterial, 
presente ou futuro, fungível ou infungível, consumível 
ou não, cuja titularidade pertença ao próprio emitente 
ou a terceiro garantidor da obrigação principal.

Art. 32. A constituição da garantia poderá ser feita 
na própria Cédula de Crédito Bancário ou em docu-
mento separado, neste caso fazendo-se, na Cédula, 
menção a tal circunstância.

Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá 
ser descrito e individualizado de modo que permita 
sua fácil identificação.

Parágrafo único. A descrição e individualização 
do bem constitutivo da garantia poderá ser substituí-
da pela remissão a documento ou certidão expedida 
por entidade competente, que integrará a Cédula de 
Crédito Bancário para todos os fins.

Art. 34. A garantia da obrigação abrangerá, além 
do bem principal constitutivo da garantia, todos os seus 
acessórios, benfeitorias de qualquer espécie, valori-
zações a qualquer título, frutos e qualquer bem vincu-
lado ao bem principal por acessão física, intelectual, 
industrial ou natural.

§ 1º O credor poderá averbar, no órgão compe-
tente para o registro do bem constitutivo da garantia, a 
existência de qualquer outro bem por ela abrangido.

§ 2º Até a efetiva liquidação da obrigação garan-
tida, os bens abrangidos pela garantia não poderão, 
sem prévia autorização escrita do credor, ser alterados, 

retirados, deslocados ou destruídos, nem poderão ter 
sua destinação modificada, exceto quando a garantia 
for constituída por semoventes ou por veículos, au-
tomotores ou não, e a remoção ou o deslocamento 
desses bens for inerente à atividade do emitente da 
Cédula de Crédito Bancário, ou do terceiro prestador 
da garantia.

Art. 35. Os bens constitutivos de garantia pig-
noratícia ou objeto de alienação fiduciária poderão, 
a critério do credor, permanecer sob a posse direta 
do emitente ou do terceiro prestador da garantia, nos 
termos da cláusula de constituto possessório, caso 
em que as partes deverão especificar o local em que 
o bem será guardado e conservado até a efetiva liqui-
dação da obrigação garantida.

§ 1º O emitente e, se for o caso, o terceiro presta-
dor da garantia responderão solidariamente pela guarda 
e conservação do bem constitutivo da garantia.

§ 2º Quando a garantia for prestada por pessoa 
jurídica, esta indicará representantes para responder 
nos termos do § 1º

Art. 36. O credor poderá exigir que o bem consti-
tutivo da garantia seja coberto por seguro até a efetiva 
liquidação da obrigação garantida, em que o credor 
será indicado como exclusivo beneficiário da apólice 
securitária e estará autorizado a receber a indenização 
para liquidar ou amortizar a obrigação garantida.

Art. 37. Se o bem constitutivo da garantia for de-
sapropriado, ou se for danificado ou perecer por fato 
imputável à terceiro, o credor sub-rogar-se-á no direito 
à indenização devida pelo expropriante ou pelo tercei-
ro causador do dano, até o montante necessário para 
liquidar ou amortizar a obrigação garantida.

Art. 38. Nos casos previstos nos arts. 36 e 37 
desta Lei, facultar-se-á ao credor exigir a substituição 
da garantia, ou o seu reforço, renunciando ao direito 
à percepção do valor relativo à indenização.

Art. 39. O credor poderá exigir a substituição ou 
o reforço da garantia, em caso de perda, deterioração 
ou diminuição de seu valor.

Parágrafo único. O credor notificará por escrito 
o emitente e, se for o caso, o terceiro garantidor, para 
que substituam ou reforcem a garantia no prazo de 
quinze dias, sob pena de vencimento antecipado da 
dívida garantida.

Art. 40. Nas operações de crédito rotativo, o limite 
de crédito concedido será recomposto, automaticamen-
te e durante o prazo de vigência da Cédula de Crédito 
Bancário, sempre que o devedor, não estando em mora 
ou inadimplente, amortizar ou liquidar a dívida.

Art. 41. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser 
protestada por indicação, desde que o credor apresen-
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te declaração de posse da sua única via negociável, 
inclusive no caso de protesto parcial.

Art. 42. A validade e eficácia da Cédula de Crédito 
Bancário não dependem de registro, mas as garantias 
reais, por elas constituídas, ficam sujeitas, para valer 
contra terceiros, aos registros ou averbações previstos 
na legislação aplicável, com as alterações introduzi-
das por esta Lei.

Art. 43. As instituições financeiras, nas condi-
ções estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacio-
nal, podem emitir título representativo das Cédulas de 
Crédito Bancário por elas mantidas em depósito, do 
qual constarão:

I – o local e a data da emissão;
II – o nome e a qualificação do depositante das 

Cédulas de Crédito Bancário;
III – a denominação “Certificado de Cédulas de 

Crédito Bancário”;
IV – a especificação das cédulas depositadas, o 

nome dos seus emitentes e o valor, o lugar e a data do 
pagamento do crédito por elas incorporado;

V – o nome da instituição emitente;
VI – a declaração de que a instituição financeira, 

na qualidade e com as responsabilidades de deposi-
tária e mandatária do titular do certificado, promoverá 
a cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e de 
que as cédulas depositadas, assim como o produto 
da cobrança do seu principal e encargos, somente 
serão entregues ao titular do certificado, contra apre-
sentação deste;

VII –  o lugar da entrega do objeto do depósito; 
e

VIII – a remuneração devida à instituição finan-
ceira pelo depósito das cédulas objeto da emissão do 
certificado, se convencionada.

§ lº A instituição financeira responde pela origem 
e autenticidade das Cédulas de Crédito Bancário de-
positadas.

§ 2º Emitido o certificado, as Cédulas de Crédito 
Bancário e as importâncias recebidas pela instituição 
financeira a título de pagamento do principal e de en-
cargos não poderão ser objeto de penhora, arresto, 
seqüestro, busca e apreensão, ou qualquer outro emba-
raço que impeça a sua entrega ao titular do certificado, 
mas este poderá ser objeto de penhora, ou de qualquer 
medida cautelar por obrigação do seu titular.

§ 3º O certificado poderá ser emitido sob a for-
ma escritural, sendo regido, no que for aplicável, pelo 
contido nos arts. 34 e 35 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976.

§ 4º o certificado poderá ser transferido mediante 
endosso ou termo de transferência, se escritural, de-
vendo, em qualquer caso, a transferência ser datada 

e assinada pelo seu titular ou mandatário com pode-
res especiais e averbada junto à instituição financeira 
emitente, no prazo maximo de dois dias.

§ 5º As despesas e os encargos decorrentes da 
transferência e averbação do certificado serão supor-
tados pelo endossatário ou cessionário, salvo conven-
ção em contrário.

Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, 
no que não contrariar o disposto nesta Lei, a legislação 
cambial, dispensado o protesto para garantir o direi-
to de cobrança contra endossantes, seus avalistas e 
terceiros garantidores.

Art. 45. Os títulos de crédito e direitos creditórios, 
representados sob a forma escritural ou física, que 
tenham sido objeto de desconto, poderão ser admi-
tidos a redesconto junto ao Banco Central do Brasil, 
observando-se as normas e instruções baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional.

§ 1º Os títulos de crédito e os direitos creditórios 
de que trata o caput considerar-se-ão transferidos, para 
fins de redesconto, à propriedade do Banco Central do 
Brasil, desde que inscritos em termo de tradição eletrô-
nico constante do Sistema de Informações do Banco 
Central – SISBACEN, ou, ainda, no termo de tradição 
previsto no § 1º do art. 5º do Decreto nº 21.499, de 9 
de junho de 1932, com a redação dada pelo art. 1º do 
Decreto nº 21.928, de 10 de outubro de 1932.

§ 2º Entendem-se inscritos nos termos de tradição 
referidos no § lº os títulos de crédito e direitos creditó-
rios neles relacionados e descritos, observando-se os 
requisitos, os critérios e as formas estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional.

§ 3º A inscrição produzirá os mesmos efeitos 
jurídicos do endosso, somente se aperfeiçoando com 
o recebimento, pela instituição financeira proponente 
do redesconto, de mensagem de aceitação do Banco 
Central do Brasil, ou, não sendo eletrônico o termo de 
tradição, após a assinatura das partes.

§ 4º Os títulos de crédito e documentos repre-
sentativos de direitos creditórios, inscritos nos termos 
de tradição, poderão, a critério do Banco Central do 
Brasil, permanecer na posse direta da instituição fi-
nanceira beneficiária do redesconto, que os guardará 
e conservará em depósito, devendo proceder, como 
comissária dei credere, à sua cobrança judicial ou ex-
trajudicial.

CAPÍTULO V 
Dos Contratos de Financiamento de Imóveis

Art. 46. Nos contratos de comercialização de 
imóveis, de financiamento imobiliário em geral e nos 
de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos 
títulos e valores mobiliários por eles originados, com 
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prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida es-
tipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade 
mensal, por índices de preços setoriais ou gerais ou 
pelo índice de remuneração básica dos depósitos de 
poupança.

§ 1º É vedado o pagamento dos valores relati-
vos à atualização monetária apropriados nos títulos e 
valores mobiliários, quando ocorrer o resgate anteci-
pado, total ou parcial, em prazo inferior ao estabele-
cido no caput.

§ 2º Os títulos e valores mobiliários a que se refe-
re o caput serão cancelados pelo emitente na hipótese 
de resgate antecipado em que o prazo a decorrer for 
inferior a trinta e seis meses.

§ 3º Não se aplica o disposto no § lº, no caso 
de quitação ou vencimento antecipados dos crédi-
tos imobiliários que lastreiem ou tenham originado 
a emissão dos títulos e valores mobiliários a que se 
refere o caput.

Art. 47. São nulos de pleno direito quaisquer ex-
pedientes que, de forma direta ou indireta, resultem 
em efeitos equivalentes à redução do prazo mínimo 
de que trata o caput do art. 46.

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional 
poderá disciplinar o disposto neste artigo.

Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos 
com cláusula de equivalência salarial ou de comprome-
timento de renda, bem como a inclusão de cláusulas 
desta espécie em contratos já firmados, mantidas, para 
os contratos fumados até a data de entrada em vigor 
da Medida Provisória nº 2.223, de 4 de setembro de 
2001, as disposições anteriormente vigentes.

Art. 49. No caso do não-pagamento tempestivo, 
pelo devedor, dos tributos e das taxas condominiais 
incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário 
respectivo, bem como das parcelas mensais incon-
troversas de encargos estabelecidos no respectivo 
contrato e de quaisquer outros encargos que a lei 
imponha ao proprietário ou ao ocupante de imóvel, 
poderá o juiz, a requerimento do credor, determinar 
a cassação de medida liminar, de medida cautelar ou 
de antecipação dos efeitos da tutela que tenha inter-
ferido na eficácia de cláusulas do contrato de crédito 
imobiliário correspondente ou suspendido encargos 
dele decorrentes.

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por obje-
to obrigação decorrente de empréstimo, financiamento 
ou alienação imobiliários, o autor deverá discriminar 
na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, 
aquelas que pretende controverter, quantificando o 
valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo 
pago no tempo e modo contratados.

§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá 
ser suspensa mediante depósito do montante corres-
pondente, no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor 
poderá efetuar o depósito de que trata o § 2º deste 
artigo, com remuneração e atualização nas mesmas 
condições aplicadas ao contrato:

I – na própria instituição financeira credora, ofi-
cial ou não; ou

II – em instituição financeira indicada pelo cre-
dor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado 
nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que 
trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco 
de dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada 
na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas 
da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.

§ 5º É vedada a suspensão liminar da exigibili-
dade da obrigação principal sob a alegação de com-
pensação com valores pagos a maior, sem o depósito 
do valor integral desta.

Art. 51. Sem prejuízo das disposições do Códi-
go Civil, as obrigações em geral também poderão ser 
garantidas, inclusive por terceiros, por cessão fiduciá-
ria de direitos creditórios decorrentes de contratos de 
alienação de imóveis, por caução de direitos creditórios 
ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou 
promessa de venda de imóveis e por alienação fiduci-
ária de coisa imóvel.

Art. 52. Uma vez protocolizados todos os docu-
mentos necessários à averbação ou ao registro dos 
atos e dos títulos a que se referem esta Lei e a Lei nº 

9.514, de 1997, o oficial de Registro de Imóveis pro-
cederá ao registro ou à averbação, dentro do prazo 
de quinze dias.

CAPÍTULO VI 
Disposições Finais

Alterações da Lei de Incorporações 
Art. 53. O Título II da Lei nº 4.591, de 16 de de-

zembro de 1964, passa a vigorar acrescido dos se-
guintes Capítulo e artigos:

“CAPÍTULO I-A 
Do Patrimônio de Afetação

Art. 31-A. A critério do incorporador, a 
incorporação poderá ser submetida ao regime 
da afetação, pelo qual o terreno e as acessões 
objeto de incorporação imobiliária, bem como 
os demais bens e direitos a ela vinculados, 
manter-se-ão apartados do patrimônio do in-
corporador e constituirão patrimônio de afeta-
ção, destinado à consecução da incorporação 
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correspondente e à entrega das unidades imo-
biliárias aos respectivos adquirentes.

§ 1º O patrimônio de afetação não se co-
munica com os demais bens, direitos e obriga-
ções do patrimônio geral do incorporador ou de 
outros patrimônios de afetação por ele consti-
tuídos e só responde por dívidas e obrigações 
vinculadas à incorporação respectiva.

§ 2º O incorporador responde pelos pre-
juízos que causar ao patrimônio de afetação.

§ 3º Os bens e direitos integrantes do 
patrimônio de afetação somente poderão ser 
objeto de garantia real em operação de crédi-
to cujo produto seja integralmente destinado 
à consecução da edificação correspondente 
e à entrega das unidades imobiliárias aos res-
pectivos adquirentes.

§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduci-
ária, de direitos creditórios oriundos da comer-
cialização das unidades imobiliárias compo-
nentes da incorporação, o produto da cessão 
também passará a integrar o patrimônio de 
afetação, observado o disposto no § 6º.

§ 5º As quotas de construção correspon-
dentes a acessões vinculadas a frações ideais 
serão pagas pelo incorporador até que a

responsabilidade pela sua construção 
tenha sido assumida por terceiros, nos termos 
da parte final do § 6º do art. 35.

§ 6º Os recursos financeiros integrantes 
do patrimônio de afetação serão utilizados 
para pagamento ou reembolso das despesas 
inerentes à incorporação.

§ 7º O reembolso do preço de aquisição 
do terreno somente poderá ser feito quan-
do da alienação das unidades autônomas, 
na proporção das respectivas frações ideais, 
considerando-se tão-somente os valores efe-
tivamente recebidos pela alienação.

§ 8º Excluem-se do patrimônio de afe-
tação:

I – os recursos financeiros que excede-
rem a importância necessária à conclusão da 
obra (art. 44), considerando-se os valores a 
receber até sua conclusão e, bem assim, os 
recursos necessários à quitação de financia-
mento para a construção, se houver; e

II – o valor referente ao preço de aliena-
ção da fração ideal de terreno de cada unida-
de vendida, no caso de incorporação em que 
a construção seja contratada sob o regime 
por empreitada (art. 55) ou por administração 
(art. 58).

§ 9º No caso de conjuntos de edificações 
de que trata o art. 8º, poderão ser constituídos 
patrimônios de afetação separados, tantos 
quantos forem os:

I – subconjuntos de casas para as quais 
esteja prevista a mesma data de conclusão 
(art. 8º, alínea a); e

II – edifícios de dois ou mais pavimentos 
(art. 8º, alínea b).

§ 10. A constituição de patrimônios de 
afetação separados de que trata o § 9º de-
verá estar declarada no memorial de incor-
poração.

§ 11. Nas incorporações objeto de finan-
ciamento, a comercialização das unidades 
deverá contar com a anuência da instituição 
financiadora ou deverá ser a ela cientificada, 
conforme vier a ser estabelecido no contrato 
de financiamento.

§ 12. A contratação de financiamento e 
constituição de garantias, inclusive mediante 
transmissão, para o credor, da propriedade 
fiduciária sobre as unidades imobiliárias inte-
grantes da incorporação, bem como a cessão, 
plena ou fiduciária, de direitos creditórios de-
correntes da comercialização dessas unidades, 
não implicam a transferência para o credor de 
nenhuma das obrigações ou responsabilidades 
do cedente, do incorporador ou do construtor, 
permanecendo estes como únicos responsá-
veis pelas obrigações e pelos deveres que lhes 
são imputáveis.

Art. 31-B. Considera-se constituído o pa-
trimônio de afetação mediante averbação, a 
qualquer tempo, no Registo de Imóveis, de 
termo firmado pelo incorporador e, quando 
for o caso, também pelos titulares de direitos 
reais de aquisição sobre o terreno.

Parágrafo único. A averbação não será 
obstada pela existência de ônus reais que te-
nham sido constituídos sobre o imóvel objeto da 
incorporação para garantia do pagamento do 
preço de sua aquisição ou do cumprimento de 
obrigação de construir o empreendimento.

Art. 31-C. A Comissão de Representan-
tes e a instituição financiadora da construção 
poderão nomear, às suas expensas, pessoa 
fisica ou jurídica para fiscalizar e acompanhar 
o patrimônio de afetação.

§ 1º A nomeação a que se refere o ca-
put não transfere para o nomeante qualquer 
responsabilidade pela qualidade da obra, pelo 
prazo de entrega do imóvel ou por qualquer 
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outra obrigação decorrente da responsabili-
dade do incorporador ou do construtor, seja 
legal ou a oriunda dos contratos de alienação 
das unidades imobiliárias, de construção e de 
outros contratos eventualmente vinculados à 
incorporação.

§ 2º A pessoa que, em decorrência do 
exercício da fiscalização de que trata o caput 
deste artigo, obtiver acesso às informações 
comerciais, tributárias e de qualquer outra 
natureza referentes ao patrimônio afetado res-
ponderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo 
destas informações.

§ 3º A pessoa nomeada pela instituição 
financiadora deverá fornecer cópia de seu re-
latório ou parecer à Comissão de Represen-
tantes, a requerimento desta, não constituindo 
esse fornecimento quebra de sigilo de que trata 
o § 2º deste artigo.

Art. 31-D. Incumbe ao incorporador:
I – promover todos os atos necessários 

à boa administração e à preservação do patri-
mônio de afetação, inclusive mediante adoção 
de medidas judiciais;

II – manter apartados os bens e direitos 
objeto de cada incorporação;

III – diligenciar a captação dos recursos 
necessários àincorporação e aplicá-los na for-
ma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os 
recursos necessários à conclusão da obra;

IV – entregar à Comissão de Represen-
tantes, no mínimo a cada três meses, demons-
trativo do estado da obra e de sua corres-
pondência com o prazo pactuado ou com os 
recursos fmanceiros que integrem o patrimô-
nio de afetação recebidos no período, firma-
dos por profissionais habilitados, ressalvadas 
eventuais modificações sugeridas pelo incor-
porador e aprovadas pela Comissão de Re-
presentantes;

V – manter e movimentar os recursos fi-
nanceiros do patrimônio de afetação em con-
ta de depósito aberta especificamente para 
tal fim;

VI – entregar à Comissão de Represen-
tantes balancetes coincidentes com o trimestre 
civil, relativos a cada patrimônio de afetação;

VII – assegurar à pessoa nomeada nos 
termos do art. 31 C o livre acesso à obra, bem 
como aos livros, contratos, movimentação da 
conta de depósito exclusiva referida no inciso 
V deste artigo e quaisquer outros documentos 
relativos ao patrimônio de afetação; e

VIII – manter escrituração contábil com-
pleta, ainda que esteja desobrigado pela le-
gislação tribu*ia.

Art. 31-E. O patrimônio de afetação ex-
tinguir-se-á pela:

I – averbação da construção, registro 
dos títulos de domínio ou de direito de aquisi-
ção em nome dos respectivos adquirentes e, 
quando for o caso, extinção das obrigações do 
incorporador perante a instituição financiadora 
do empreendimento;

II – revogação em razão de denúncia da 
incorporação, depois de restituídas aos adqui-
rentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou 
de outras hipóteses previstas em lei; e

III – liquidação deliberada pela assem-
bléia geral nos termos do art. 31F, § 1º.

Art. 31-F. Os efeitos da decretação da fa-
lência ou da insolvência civil do incorporador 
não atingem os patrimônios de afetação cons-
tituídos, não integrando a massa concursal o 
terreno, as acessões e demais bens, direitos 
creditórios, obrigações e encargos objeto da 
incorporação.

§ 1º Nos sessenta dias que se seguirem 
à decretação da falência ou da insolvência ci-
vil do incorporador, o condomínio dos adqui-
rentes, por convocação da sua Comissão de 
Representantes ou, na sua falta, de um sexto 
dos titulares de frações ideais, ou, ainda, por 
determinação do juiz prolator da decisão, re-
alizará assembléia geral, na qual, por maioria 
simples, ratificará o mandato da Comissão de 
Representantes ou elegerá novos membros, 
e, em primeira convocação, por dois terços 
dos votos dos adquirentes ou, em segunda 
convocação, pela maioria absoluta desses vo-
tos, instituirá o condomínio da construção, por 
instrumento público ou particular, e deliberará 
sobre os termos da continuação da obra ou da 
liquidação do patrimônio de afetação (art. 43, 
inciso III); havendo financiamento para cons-
trução, a convocação poderá ser feita pela 
instituição financiadora.

§ 2º O disposto no § 1º aplica-se também 
à hipótese de paralisação das obras prevista 
no art. 43, inciso VI.

§ 3º Na hipótese de que tratam os §§ 1º 
e 2º, a Comissão de Representantes ficará 
investida de mandato irrevogável para firmar 
com os adquirentes das unidades autônomas 
o contrato definitivo a que estiverem obriga-
dos o incorporador, o titular do domínio e o ti-
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tular dos direitos aquisitivos do imóvel objeto 
da incorporação em decorrência de contratos 
preliminares.

§ 4º O mandato a que se refere o § 3º será 
válido mesmo depois de concluída a obra.

§ 5º O mandato outorgado à Comissão 
de Representantes confere poderes para trans-
mitir domínio, direito, posse e ação, manifestar 
a responsabilidade do alienante pela evicção 
e imitir os adquirentes na posse das unidades 
respectivas.

§ 6º Os contratos definitivos serão ce-
lebrados mesmo com os adquirentes que te-
nham obrigações a cumprir perante o incorpo-
rador ou a instituição financiadora, desde que 
comprovadamente adimplentes, situação em 
que a outorga do contrato fica condicionada 
à constituição de garantia real sobre o imó-
vel, para assegurar o pagamento do débito 
remanescente.

§ 7º Ainda na hipótese dos §§ 1º e 2º, a 
Comissão de Representantes ficará investida 
de mandato irrevogável para, em nome dos 
adquirentes, e em cumprimento da decisão 
da assembléia geral que deliberar pela liqui-
dação do patrimônio de afetação, efetivar a 
alienação do terreno e das acessões, trans-
mitindo posse, direito, domínio e ação, mani-
festar a responsabilidade pela evicção, imitir 
os futuros adquirentes na posse do terreno e 
das acessões.

§ 8º Na hipótese do § 7º será firmado o 
respectivo contrato de venda, promessa de ven-
da ou outra modalidade de contrato compatível 
com os direitos objeto da transmissão.

§ 9º A Comissão de Representantes cum-
prirá o mandato nos termos e nos limites esta-
belecidos pela deliberação da assembléia geral 
e prestará contas aos adquirentes, entregando-
lhes o produto líquido da alienação, no prazo 
de cinco dias da data em que tiver recebido o 
preço ou cada parcela do preço.

§ 10. Os valores pertencentes aos adqui-
rentes não localizados deverão ser depositados 
em Juízo pela Comissão de Representantes.

§ 11. Caso decidam pela continuação da 
obra, os adquirentes ficarão automaticamente 
sub-rogados nos direitos, nas obrigações e nos 
encargos relativos à incorporação, inclusive 
aqueles relativos ao contrato de financiamento 
da obra, se houver.

§ 12. Para os efeitos do § 11 deste ar-
tigo, cada adquirente responderá individual-

mente pelo saldo porventura existente entre 
as receitas do empreendimento e o custo da 
conclusão da incorporação na proporção dos 
coeficientes de construção atribuíveis às res-
pectivas unidades, se outro critério de rateio 
não for deliberado em assembléia geral por 
dois terços dos votos dos adquirentes, obser-
vado o seguinte:

I – os saldos dos preços das frações ide-
ais e acessões integrantes da incorporação que 
não tenham sido pagos ao incorporador até a 
data da decretação da falência ou da insolvên-
cia civil passarão a ser pagos à Comissão de 
Representantes, permanecendo o somatório 
desses recursos submetido à afetação, nos 
termos do art. 3 lA, até o limite necessário 
àconclusão da incorporação;

II – para cumprimento do seu encargo de 
administradora da incorporação, a Comissão 
de Representantes fica investida de mandato 
legal, em caráter irrevogável, para, em nome 
do incorporador ou do condomínio de cons-
trução, conforme o caso, receber as parcelas 
do saldo do preço e dar quitação, bem como 
promover as medidas extrajudiciais ou judiciais 
necessárias a esse recebimento, praticando 
todos os atos relativos ao leilão de que trata o 
art. 63 ou os atos relativos à consolidação da 
propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 
26 e 27 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, devendo realizar a garantia e aplicar na 
incorporação todo o produto do recebimento 
do saldo do preço e do leilão;

III – consideram-se receitas do empre-
endimento os valores das parcelas a receber, 
vincendas e vencidas e ainda não pagas, de 
cada adquirente, correspondentes ao preço 
de aquisição das respectivas unidades ou do 
preço de custeio de construção, bem como os 
recursos disponíveis afetados; e

IV – compreendem-se no custo de con-
clusão da incorporação  todo o custeio da 
construção do edificio e a averbação da cons-
trução das edificações para efeito de individu-
alização e discriminação das unidades, nos 
termos do art. 44.

§ 13. Havendo saldo positivo entre as 
receitas da incorporação e o custo da conclu-
são da incorporação, o valor correspondente a 
esse saldo deverá ser entregue à massa falida 
pela Comissão de Representantes.

§ 14. Para assegurar as medidas neces-
sárias ao prosseguimento das obras ou à liqui-



Dezembro de 2004 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL – SESSÃO CONJUNTA Sexta-feira 3 02375 

dação do patrimônio de afetação, a Comissão 
de Representantes, no prazo de sessenta dias, 
a contar da data de realização da assembléia 
geral de que trata o § 1º, promoverá, em leilão 
público, com a observância dos critérios es-
tabelecidos pelo art. 63, a venda das frações 
ideais e respectivas acessões que, até a data 
da decretação da falência ou insolvência não 
tiverem sido alienadas pelo incorporador.

§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o 
arrematante ficará sub-rogado, na proporção 
atribuível à fração e acessões adquiridas, nos 
direitos e nas obrigações relativas ao empreen-
dimento, inclusive nas obrigações de eventual 
financiamento, e, em se tratando da hipótese 
do art. 3º desta lei, nas obrigações perante o 
proprietário do terreno.

§ 16. Dos documentos para anúncio da 
venda de que trata o § 14 e, bem assim, o in-
ciso III do art. 43, constarão o valor das aces-
sões não pagas pelo incorporador (art. 35, § 
6º) e o preço da fração ideal do terreno e das 
acessões (arts. 40 e 41).

§ 17. No processo de venda de que trata 
o § 14, serão asseguradas, sucessivamente, 
em igualdade de condições com terceiros:

I – ao proprietário do terreno, nas hipóte-
ses em que este seja pessoa distinta da pessoa 
do incorporador, a preferência para aquisição 
das acessões vinculadas à fração objeto da 
venda, a ser exercida nas vinte e quatro horas 
seguintes à data designada para a venda; e 

II – ao condomínio, caso não exercida a 
preferência de que trata o inciso I, ou caso não 
haja licitantes, a preferência para aquisição da 
fração ideal e acessões, desde que delibera-
da em assembléia geral, pelo voto da maioria 
simples dos adquirentes presentes, e exercida 
no prazo de quarenta e oito horas a contar da 
data designada para a venda.

§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, 
incumbirá à Comissão de Representantes, su-
cessivamente, nos cinco dias que se seguirem 
ao recebimento do preço:

I – pagar as obrigações trabalhistas, pre-
videnciárias e tributarias, vinculadas ao res-
pectivo patrimônio de afetação, observada a 
ordem de preferência prevista na legislação, 
em especial o disposto no art. 186 do Código 
Tributário Nacional;

II – reembolsar aos adquirentes as quan-
tias que tenham adiantado, com recursos pró-

prios, para pagamento das obrigações referi-
das no inciso I;

III – reembolsar à instituição financiadora 
a quantia que esta tiver entregue para a cons-
trução, salvo se outra forma for convencionada 
entre as partes interessadas;

IV – entregar ao condomínio o valor que 
este tiver desembolsado para construção das 
acessões de responsabilidade do incorporador 
(§ 6º do art. 35 e § 5º do art. 31 A), na propor-
ção do valor obtido na venda;

V – entregar ao proprietário do terreno, 
nas hipóteses em que este seja pessoa distin-
ta da pessoa do incorporador, o valor apurado 
na venda, em proporção ao valor atribuído à 
fração ideal; e

VI – entregar à massa falida o saldo que 
porventura remanescer.

§ 19. O incorporador deve assegurar à 
pessoa nomeada nos termos do art. 31 C, o 
acesso a todas as informações necessárias à 
verificação do montante das obrigações refe-
ridas no § 12, inciso I, do art. 31 F vinculadas 
ao respectivo patrimônio de afetação.

§ 20. Ficam excluídas da responsabilida-
de dos adquirentes as obrigações relativas, de 
maneira direta ou indireta, ao imposto de renda 
e à contribuição social sobre o lucro, devidas 
pela pessoa jurídica do incorporador, inclusi-
ve por equiparação, bem como as obrigações 
oriundas de outras atividades do incorporador 
não relacionadas diretamente com as incor-
porações objeto de afetação.” (NR)

Art. 54. A Lei nº 4.591, de 1964, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 32. .................................................
  .............................................................
§ 2º Os contratos de compra e venda,  

promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas são irretratá-
veis e, uma vez registrados, conferem direito 
real oponível a terceiros, atribuindo direito a ad-
judicação compulsória perante o incorporador 
ou a quem o suceder, inclusive na hipótese de 
insolvência posterior ao término da obra.

.....................................................“(NR)

“Art. 43. .................................................
 ..............................................................
VII – em caso de insolvência do incorpo-

rador que tiver optado pelo regime da afetação 
e não sendo possível à maioria prosseguir na 
construção, a assembléia geral poderá, pelo 
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voto de 2/3 (dois terços) dos adquirentes, de-
liberar pela venda do terreno, das acessões 
e demais bens e direitos integrantes do patri-
mônio de afetação, mediante leilão ou outra 
forma que estabelecer, distribuindo entre si, na 
proporção dos recursos que comprovadamente 
tiverem aportado, o resultado líquido da venda, 
depois de pagas as dividas do patrimônio de 
afetação e deduzido e entregue ao proprietá-
rio do terreno a quantia que lhe couber, nos 
termos do art. 40; não se obtendo, na venda, a 
reposição dos aportes efetivados pelos adqui-
rentes, reajustada na forma da lei e de acordo 
com os critérios do contrato celebrado com o 
incorporador, os adquirentes serão credores 
privilegiados pelos valores da diferença não 
reembolsada, respondendo subsidiariamente 
os bens pessoais do incorporador.”(NR)

“Art. 50. Será designada no contrato de 
construção ou eleita em assembléia geral uma 
Comissão de Representantes composta de 
três membros, pelo menos, escolhidos entre 
os adquirentes, para representá-los perante o 
construtor ou, no caso do art. 43, ao incorpo-
rador, em tudo o que interessar ao bom anda-
mento da incorporação, e, em especial, perante 
terceiros, para praticar os atos resultantes da 
aplicação dos arts. 31-A a 31-F.

 ..............................................................
§ 2º A assembléia geral poderá, pela 

maioria absoluta dos votos dos adquirentes, 
alterar a composição da Comissão de Repre-
sentantes e revogar qualquer de suas decisões, 
ressalvados os direitos de terceiros quanto aos 
efeitos já produzidos.

......................................................“(NR)

Alterações de Leis sobre Alienação Fiduciária
Art. 55. A Seção XIV da Lei nº 4.728, de 14 de julho 

de 1965, passa a vigorar com a seguinte redação:

“SEÇÃO XIV 
Alienação Fiduciária em Garantia no 

Ambito do Mercado Financeiro e de Capitais

Art. 66-B. O contrato de alienação fidu-
ciária celebrado no âmbito do mercado finan-
ceiro e de capitais, bem como em garantia 
de créditos fiscais e previdenciários, deverá 
conter, além dos requisitos definidos na Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 
Civil, a taxa de juros, a cláusula penal, o índi-
ce de atualização monetária, se houver, e as 
demais comissões e encargos.

§ 1º Se a coisa objeto de propriedade 
fiduciária não se identifica por números, mar-
cas e sinais no contrato de alienação fiduciá-
ria, cabe ao proprietário fiduciário o ônus da 
prova, contra terceiros, da identificação dos 
bens do seu domínio que se encontram em 
poder do devedor.

§ 2º O devedor que alienar, ou der em 
garantia a terceiros, coisa que já alienara fidu-
ciariamente em garantia, ficará sujeito à pena 
prevista no ali. 171, § 2º, 1, do Código Penal.

§ 3º E admitida a alienação fiduciária de 
coisa fungível e a cessão fiduciária de direitos 
sobre coisas móveis, bem como de títulos de 
crédito, hipóteses em que, salvo disposição 
em contrário, a posse direta e indireta do bem 
objeto da propriedade fiduciária ou do título re-
presentativo do direito ou do crédito é atribuída 
ao credor, que, em caso de inadimplemento ou 
mora da obrigação garantida, poderá vender a 
terceiros o bem objeto da propriedade fiduci-
ária independente de leilão, hasta pública ou 
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, 
devendo aplicar o preço da venda no paga-
mento do seu crédito e das despesas decor-
rentes da realização da garantia, entregando 
ao devedor o saldo, se houver, acompanhado 
do demonstrativo da operação realizada.

§ 4º No tocante à cessão fiduciária de 
direitos sobre coisas móveis ou sobre títulos 
de crédito aplica-se, também, o disposto nos 
arts. 18 a 20 da Lei nº 9.514, de 20 de novem-
bro de 1997.

§ 5º Aplicam-se à alienação fiduciária e à 
cessão fiduciária de que trata esta lei os arts. 
1.421, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002.

§ 6º Não se aplica à alienação fiduciária 
e à cessão fiduciária de que trata esta Lei o 
disposto no art. 644 da Lei nº 10.406, de 10 
de janeiro de 2002.”(NR)

Art. 56. O Decreto-Lei nº 911, de 10 de outubro de 
1969, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 3º ...................................................
§ 1º Cinco dias após executada a limi-

nar mencionada no Caput, consolidar-se-ão 
a propriedade e a posse plena e exclusiva do 
bem no patrimônio do credor fiduciário, caben-
do às repartições competentes, quando for o 
caso, expedir novo certificado de registro de 
propriedade em nome do credor, ou de terceiro 
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por ele indicado, livre do ônus da propriedade 
fiduciária.

§ 2º No prazo do § 1º, o devedor fiducian-
te poderá pagar a integralidade da divida pen-
dente, segundo os valores apresentados pelo 
credor fiduciário na inicial, hipótese na qual o 
bem lhe será restituído livre do ônus.

§ 3º O devedor fiduciante apresentará 
resposta no prazo de quinze dias da execu-
ção da liminar.

§ 4º A resposta poderá ser apresentada 
ainda que o devedor tenha se utilizado da fa-
culdade do § 2º, caso entenda ter havido pa-
gamento a maior e desejar restituição.

§ 5º Da sentença cabe apelação apenas 
no efeito devolutivo.

§ 6º Na sentença que decretar a impro-
cedência da ação de busca e apreensão, o juiz 
condenará o credor fiduciário ao pagamento 
de multa, em favor do devedor fiduciante, equi-
valente a cinqüenta por cento do valor origi-
nalmente financiado, devidamente atualizado, 
caso o bem já tenha sido alienado.

§ 7º A multa mencionada no § 6º não 
exclui a responsabilidade do credor fiduciário 
por perdas e danos.

§ 8º A busca e apreensão prevista no 
presente artigo constitui processo autônomo 
e independente de qualquer procedimento 
posterior.”(NR)

“Art. 8ºA. O procedimento judicial dispos-
to neste Decreto-Lei aplica-se exclusivamente 
às hipóteses da Seção XIV da Lei nº 4.728, 
de 14 de julho de 1965, ou quando o ônus 
da propriedade fiduciária tiver sido constitu-
ído para fins de garantia de débito fiscal ou 
previdenciário.”(NR) 

Art. 57. A Lei nº 9.514, de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 5º ...................................................
 ..............................................................
§ 2º As operações de comercialização 

de imóveis, com pagamento parcelado, de 
arrendamento mercantil de imóveis e de fi-
nanciamento imobiliário em geral poderão ser 
pactuadas nas mesmas condições permiti-
das para as entidades autorizadas a operar 
no SFI.”(NR)

“Art. 8º ...................................................
I – a identificação do devedor e o valor 

nominal de cada crédito que lastreie a emis-
são, com a individuação do imóvel a que es-

teja vinculado e a indicação do Cartório de 
Registro de Imóveis em que esteja registrado 
e respectiva matrícula, bem como a indicação 
do ato pelo qual o crédito foi cedido;

 ....................................................“(NR)

“Art. 16. .................................................
 ..............................................................
§ 3º Os emolumentos devidos aos Car-

tórios de Registros de Imóveis para cancela-
mento do regime fiduciário e das garantias 
reais existentes serão cobrados como ato úni-
co. “(NR)

“Art. 22.  ................................................
Parágrafo único. A alienação fiduciária 

poderá ter como objeto bens enfitêuticos, sen-
do também exigível o pagamento do laudêmio 
se houver a consolidação do domínio útil no 
fiduciário.”(NR)

“Art. 26. .................................................
 ..............................................................
 § 7º Decorrido o prazo de que trata o § 

1º sem a purgação da mora, o oficial do com-
petente Registro de Imóveis, certificando esse 
fato, promoverá a averbação, na matrícula do 
imóvel, da consolidação da propriedade em 
nome do fiduciário, à vista da prova do paga-
mento, por este, do imposto de transmissão 
inter vivos e, se for o caso, do laudêmio.

§8º O fiduciante pode, com a anuência 
do fiduciário, dar seu direito eventual ao imó-
vel em pagamento da dívida, dispensados os 
procedimentos previstos no art. 27.”(NR)

“Art. 27.  ................................................
 ..............................................................
§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação 

poderá ser denunciada com o prazo de trinta 
dias para desocupação, salvo se tiver havido 
aquiescência por escrito do fiduciário, de vendo 
a denúncia ser realizada no prazo de noventa 
dias a contar da data da consolidação da pro-
priedade no fiduciário, devendo essa condição 
constar expressamente em cláusula contratual 
específica, destacando-se das demais por sua 
apresentação gráfica.

§ 8º Responde o fiduciante pelo paga-
mento dos impostos, taxas, contribuições con-
dominiais e quaisquer outros encargos que re-
caiam ou venham a recair sobre o imóvel, cuja 
posse tenha sido transferida para o fiduciário, 
nos termos deste artigo, até a data em que o 
fiduciário vier a ser imitido na posse.”(NR)
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“Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fidu-
ciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a título 
de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou 
fração, valor correspondente a um por cento 
do valor a que se refere o inciso VI do art. 24, 
computado e exigível desde a data da aliena-
ção em leilão até a data em que o fiduciário, 
ou seus sucessores, vier a ser imitido na posse 
do imóvel.” (NR)

“Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e 
sem qualquer efeito perante o fiduciário ou seus 
sucessores, a contratação ou a prorrogação 
de locação de imóvel alienado fiduciariamente 
por prazo superior a um ano sem concordância 
por escrito do fiduciário.”(NR)

“Art. 38. Os contratos de compra e ven-
da com financiamento e alienação fiduciária, 
de mútuo com alienação fiduciária, de arren-
damento mercantil, de cessão de crédito com 
garantia real poderão ser celebrados por ins-
trumento particular, a eles se atribuindo o ca-
ráter de escritura pública, para todos os fins 
de direito.” (NR)

Alterações no Código Civil
Art. 58. A Lei nº 10.406, de 2002 Código Civil 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 819-A. A fiança na locação de imó-
vel urbano submete-se à disciplina e extensão 
temporal da lei específica, somente se apli-
cando as disposições deste Código naquilo 
que não for incompatível com a legislação 
especial.” (NR)

“Art. 1.331. ............................................
 ..............................................................
§ 3º A cada unidade imobiliária caberá, 

como parte inseparável, uma fração ideal no 
solo e nas outras partes comuns, que será 
identificada em forma decimal ou ordinária no 
instrumento de instituição do condomínio.

.....................................................“(NR)

“Art 1.336. .............................................
 ..............................................................
I – contribuir para as despesas do con-

domínio na proporção das suas frações ide-
ais, salvo disposição em contrário na con-
venção;

§ 1º O condômino que não pagar a sua 
contribuição ficará sujeito aos juros moratórios 
convencionados, ou, não sendo previstos, o 
de um por cento ao mês e multa sobre o dé-

bito aplicada progressiva e diariamente à taxa 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) 
por dia de atraso, até o limite estipulado pela 
Convenção do Condomínio, não podendo ser 
superior a dez por cento.

.....................................................“(NR)

“Art. 1.351. Depende da aprovação de 
2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a 
alteração da convenção; a mudança da des-
tinação do edifício, ou da unidade imobiliária, 
depende da aprovação pela unanimidade dos 
condôminos.”(NR)

“Art. 1.368-A. As demais espécies de 
propriedade fiduciária ou de titularidade fi-
duciária submetem-se à disciplina específica 
das respectivas leis especiais, somente se 
aplicando as disposições deste Código naqui-
lo que não for incompatível com a legislação 
especiaL”(NR)

“Art. 1.485. Mediante simples averbação, 
requerida por ambas as partes, poderá prorro-
gar-se a hipoteca, até 30 (trinta) anos da data 
do contrato. Desde que perfaça esse prazo, só 
poderá subsistir o contrato de hipoteca recons-
tituindo-se por novo título e novo registro; e, 
nesse caso, lhe será mantida a precedência, 
que então lhe competir.”(NR)

Alterações na Lei de Registros Públicos
Art. 59. A Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 

1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 167.  ..............................................
 ..............................................................
II –  ........................................................
 ..............................................................
21) da cessão de crédito 

imobiliário.”(NR)

“Art. 212. Se o registro ou a averbação for 
omissa, imprecisa ou não exprimir a verdade, 
a retificação será feita pelo Oficial do Regis-
tro de Imóveis competente, a requerimento 
do interessado, por meio do procedimento 
administrativo previsto no art. 213, facultado 
ao interessado requerer a retificação por meio 
de procedimento judicial.

Parágrafo único. A opção pelo procedi-
mento administrativo previsto no art. 213 não 
exclui a prestação jurisdicional, a requerimento 
da parte prejudicada.

Art. 213. O oficial retificará o registro ou 
a averbação:
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I – de ofício ou a requerimento do inte-
ressado nos casos de:

a) omissão ou erro cometido na transpo-
sição de qualquer elemento do título;

b) indicação ou atualização de confron-
tação;

c) alteração de denominação de logra-
douro público, comprovada por documento 
oficial;

d) retificação que vise à indicação de 
rumos, ângulos de deflexão ou inserção de 
coordenadas georeferenciadas, em que não 
haja alteração das medidas perimetrais;

e) alteração ou inserção que resulte de 
mero cálculo matemático feito a partir das me-
didas perimetrais constantes do registro;

f) reprodução de descrição de linha divi-
sória de imóvel confrontante que já tenha sido 
objeto de retificação;

g) inserção ou modificação dos dados de 
qualificação pessoal das partes, comprovada 
por documentos oficiais, ou mediante despa-
cho judicial quando houver necessidade de 
produção de outras provas;

II – a requerimento do interessado, no 
caso de inserção ou alteração de medida pe-
rimetral de que resulte, ou não, alteração de 
área, instruído com planta e memorial descritivo 
assinado por profissional legalmente habilitado, 
com prova de anotação de responsabilidade 
técnica no competente Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura – CREA, bem assim 
pelos confrontantes.

§ 1º Uma vez atendidos os requisitos de 
que trata o caput do art. 225, o oficial averbará 
a retificação.

§ 2º Se a planta não contiver a assinatu-
ra de algum confrontante, este será notificado 
pelo Oficial de Registro de Imóveis compe-
tente, a requerimento do interessado, para se 
manifestar em quinze dias, promovendo-se a 
notificação pessoalmente ou pelo correio, com 
aviso de recebimento, ou, ainda, por solicitação 
do Oficial de Registro de Imóveis, pelo Oficial 
de Registro de Títulos e Documentos da co-
marca da situação do imóvel ou do domicílio 
de quem deva recebê-la.

§ 3º A notificação será dirigida ao ende-
reço do confrontante constante do Registro 

de Imóveis, podendo ser dirigida ao próprio 
imóvel contíguo ou àquele fornecido pelo re-
querente; não sendo encontrado o confrontante 
ou estando em lugar incerto e não sabido, tal 
fato será certificado pelo oficial encarregado 
da diligência, promovendo-se a notificação do 
confrontante mediante edital, com o mesmo 
prazo fixado no § 2º, publicado por duas vezes 
em jornal local de grande circulação.

§ 4º Presumir-se-á a anuência do con-
frontante que deixar de apresentar impugnação 
no prazo da notificação.

§ 5º Findo o prazo sem impugnação, o ofi-
cial averbará a retificação requerida; se houver 
impugnação fundamentada por parte de algum 
confrontante, o oficial intimará o requerente e o 
profissional que houver assinado a planta e o 
memorial a fim de que, no prazo de cinco dias, 
se manifestem sobre a impugnação.

§ 6º Havendo impugnação e se as par-
tes não tiverem formalizado transação ami-
gável para solucioná-la, o oficial remeterá o 
processo ao juiz competente, que decidirá 
de plano ou após instrução sumária, salvo 
se a controvérsia versar sobre o direito de 
propriedade de alguma das partes, hipótese 
em que remeterá o interessado para as vias 
ordinárias.

§ 7º Pelo mesmo procedimento previsto 
neste artigo poderão ser apurados os rema-
nescentes de áreas parcialmente alienadas, 
caso em que serão considerados como con-
frontantes tão-somente os confinantes das 
áreas remanescentes.

§ 8º As áreas públicas poderão ser de-
marcadas ou ter seus registros retificados pelo 
mesmo procedimento previsto neste artigo, 
desde que constem do registro ou sejam lo-
gradouros devidamente averbados.

§ 9º Independentemente de retificação, 
dois ou mais confrontantes poderão, por meio 
de escritura pública, alterar ou estabelecer as 
divisas entre si e, se houver transferência de 
área, com o recolhimento do devido imposto 
de transmissão e desde que preservadas, 
se rural o imóvel, a fração mínima de par-
celamento e, quando urbano, a legislação 
urbanística.
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§ 10. Entendem-se como confrontantes 
não só os proprietários dos imóveis contíguos, 
mas, também, seus eventuais ocupantes; o 
condomínio geral, de que tratam os arts. 1.314 
e seguintes do Código Civil, será representado 
por qualquer dos condôminos e o condomínio 
edilício, de que tratam os arts. 1.331 e seguin-
tes do Código Civil, será representado, con-
forme o caso, pelo síndico ou pela Comissão 
de Representantes.

§ 11. Independe de retificação:
I – a regularização fundiária de inte-

resse social realizada em Zonas Especiais 
de Interesse Social, nos termos da Lei nº 

10.257, de l0 de julho de 2001, promovida por 
Município ou pelo Distrito Federal, quando 
os lotes já estiverem cadastrados individu-
almente ou com lançamento fiscal há mais 
de vinte anos;

II – a adequação da descrição de imóvel 
rural às exigências dos arts. 176, §§ 3º e 4º, e 
225, § 3º, desta Lei.

§ 12. Poderá o oficial realizar diligências 
no imóvel para a constatação de sua situação 
em face dos confrontantes e localização na 
quadra.

§ 13. Não havendo dúvida quanto à iden-
tificação do imóvel, o título anterior à retifica-
ção poderá ser levado a registro desde que 
requerido pelo adquirente, promovendo-se 
o registro em conformidade com a nova des-
crição.

§ 14. Verificado a qualquer tempo não 
serem verdadeiros os fatos constantes do me-
morial descritivo, responderão os requerentes 
e o profissional que o elaborou pelos prejuízos 
causados, independentemente das sanções 
disciplinares e penais.

§ 15. Não são devidos custas ou emo-
lumentos notariais ou de registro decorrentes 
de regularização fundiária de interesse social 
a cargo da administração pública.

Art. 214. .................................................
§ 1º A nulidade será decretada depois 

de ouvidos os atingidos.
§ 2º Da decisão tomada no caso do § 

1º caberá apelação ou agravo conforme o 
caso.

§ 3º Se o juiz entender que a superveni-
ência de novos registros poderá causar danos 
de difícil reparação poderá determinar de ofício, 
a qualquer momento, ainda que sem oitiva das 
partes, o bloqueio da matrícula do imóvel.

§ 4º Bloqueada a matrícula, o oficial não 
poderá mais nela praticar qualquer ato, salvo 
com autorização judicial, permitindo-se, toda-
via, aos interessados a prenotação de seus 
títulos, que ficarão com o prazo prorrogado 
até a solução do bloqueio.

§ 5º A nulidade não será decretada se 
atingir terceiro de boa-fé que já tiver preenchido 
as condições de usucapião do imóvel.”(NR)

Alteração na Lei do FGTS

Art. 60. O caput do art. 9º da Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 9º As aplicações com recursos do 
FGTS poderão ser realizadas diretamente 
pela Caixa Econômica Federal e pelos demais 
órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação – SFH, exclusivamente segundo 
critérios fixados pelo Conselho Curador do 
FGTS, em operações que preencham os se-
guintes requisitos:”(NR)

Alterações na Lei de Locações
Art. 61. A Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 32. .................................................
Parágrafo único. Nos contratos firmados 

a partir de 1º de outubro de 2001, o direito de 
preferência de que trata este artigo não al-
cançará também os casos de constituição da 
propriedade fiduciária e de perda da proprie-
dade ou venda por quaisquer formas de rea-
lização de garantia, inclusive mediante leilão 
extrajudicial, devendo essa condição constar 
expressamente em cláusula contratual es-
pecífica, destacando-se das demais por sua 
apresentação gráfica.”(NR)

“Art. 39. Salvo disposição contratual em 
contrário, qualquer das garantias se estende 
até a efetiva devolução do imóvel, mesmo nos 
casos de prorrogação legal.”(NR)
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Alterações na Lei de Protesto de Títulos e Docu-
mentos de Dívida.

Art. 62. O art. 1º da Lei nº 9.492, de 10 de se-
tembro de 1997, passa a vigorar acrescido do seguinte 
parágrafo único:

“Art. 1º ...................................................
Parágrafo único. Para os efeitos des-

ta lei, serão admitidos, além dos títulos ou 
documentos de dívida cujo protesto esteja 
previsto em lei, os títulos executivos extraju-
diciais, os títulos ou documentos cuja dívida 
esteja sujeita a cobrança pelo procedimento 
sumário, inclusive quando emitidos sob forma 
de documento eletrônico ou decorrentes de 
processo de conversão eletrônica, efetuada 
pelo credor mediante autorização expressa 
do devedor.”(NR)

Normas Complementares a esta lei
Art. 63. Nas operações envolvendo recursos do 

Sistema Financeiro da Habitação e do Sistema Fi-
nanceiro Imobiliário, relacionadas com a moradia, é 
vedado cobrar do mutuário a elaboração de instru-
mento contratual particular, ainda que com força de 
escritura pública.

Art. 64. Na produção imobiliária, seja por incor-
poração ou parcelamento do solo, em áreas urbanas 
e de expansão urbana, não se aplicam os dispositivos 
da Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Art. 65. O Conselho Monetário Nacional e a 
Secretaria da Receita Federal, no âmbito das suas 
respectivas atribuições, expedirão as instruções que 
se fizerem necessárias à execução das disposições 
desta lei.

Vigência
Art. 66. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

Revogações
Art. 67. Ficam revogadas as Medidas Provisórias 

nºs 2.160-25, de 23 de agosto de 2001, 2.221, de 4 
de setembro de 2001, e 2.223, de 4 de setembro de 
2001, e os arts. 66 e 66A da Lei nº 4.728, de 14 de 
julho de 1965.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – De acordo com o disposto no § 2º 
do art. 104 do Regimento Comum e da Resolução nº 
2, de 2000 – CN, fica assim constituída a Comissão 
Mista incumbida de relatar o veto:

Veto Parcial nº 18, de 2004 (PLC 47/2004)

Senadores    Deputados

Fernando Bezerra   Zezéu Ribeiro
Heráclito Fortes   Osmar Serraglio
Eduardo Azeredo   Eliseu Resende
Mozarildo Cavalcanti   Ricardo Izar

Nos termos do art. 105 do Regimento Comum, 
a Comissão Mista deverá apresentar o relatório sobre 
o veto até o dia 21 de fevereiro de 2005.

A convocação de sessão conjunta destinada à 
apreciação da matéria será feita após a publicação e 
distribuição em avulsos, contendo o texto do projeto 
vetado, o parecer da comissão que o apreciou e o re-
latório da comissão mista ora designada.

O prazo previsto no § 4º do art. 66 da Constituição 
Federal encerrar-se-á em 3 de março de 2005

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência comunica ao Plenário 
que, de acordo com as normas constantes da Reso-
lução do Congresso Nacional nº 1, de 2003, (Ofícios 
do Congresso Nacional nºs 823 e 824, de 2004), fica 
aberto, a partir desta data, o prazo para interposição 
de recurso por 1/10 (um décimo) dos representantes 
de cada Casa, por 5 (cinco) dias úteis, para que se-
jam apreciados pelo Plenário do Congresso Nacional 
os Projetos de Decreto Legislativo nºs 10 e 11, de 
2004 – CN, tendo em vista publicação em avulso, nes-
ta data, dos pareceres da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O recurso será recebido na Secretaria-Geral da 
Mesa do Senado Federal.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Sobre a mesa, Aviso do Tribunal 
de Contas da União que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO Nº 56, DE 2004 – CN 
(Nº 2.237-GP/TCU, na origem)

Brasília, 24 de novembro de 2004

Excelentíssimo Senhor Presidente do Congres-
so Nacional,

Em cumprimento ao disposto no parágrafo 4º 
do art. 71 da Constituição Federal, tenho a honra de 
encaminhar a Vossa Excelência, em anexo, Relatório 
das Atividades deste Tribunal, referente ao 3º trimestre 
do exercício de 2004.

Respeitosamente, – Valmir Campelo, Presi-
dente.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O expediente lido vai à Comissão Mista 
de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Passa-se à

ORDEM DO DIA

Item 1

PROJETO DE LEI Nº 80, DE 2004–CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 80, de 2004-CN, que abre aos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, crédito suple-
mentar no valor de R$26.438.839,00, para 
reforço de dotações constantes da Lei Orça-
mentária vigente.

Ao projeto de lei foi apresentada uma emenda.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Pú-

blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 56, de 2004-
CN, conclui pela aprovação do projeto e rejeição da 
emenda apresentada.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Item 2:

PROJETO DE LEI Nº 87, DE 2004–CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 87, de 2004-CN, que “Abre aos Or-
çamentos Fiscal e da Seguridade Social da 
União, em favor de diversos órgãos dos Pode-
res Legislativo, Executivo e Judiciário e do Mi-
nistério Público da União, crédito suplementar 
no valor global de R$2.482.677,727,00 (dois 
bilhões, quatrocentos e oitenta e dois milhões, 
seiscentos e setenta e sete mil, setecentos e 
vinte e sete reais), para reforço de dotações 
constantes da Lei Orçamentária vigente”. 

Ao projeto de lei foram apresentadas vinte e uma 
emendas. 

A Comissão Mista de Planos e Orçamentos Pú-
blicos e Fiscalização, em seu Parecer nº 57, de 2004–
CN, concluiu pela aprovação do projeto e rejeição das 
emendas apresentadas.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos... 
O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ) – Sr. Presi-

dente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Tem V. Exª a palavra.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria 
de pedir ao Líder do Governo que retirasse desse pro-
jeto de lei os itens referentes ao Ministério da Fazenda, 
já que nesses itens estão incluídas outras rubricas, e 
não apenas as de pessoal.

Esse é um pleito do PFL à Liderança do Gover-
no.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO.) – Com a palavra V. Exª, pela ordem, no-
bre Senador Fernando Bezerra.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Pois não, Sr. 
Presidente. 

Eu faria um apelo ao nobre Deputado Rodrigo 
Maia, por se tratar de um acordo feito entre Lideran-
ças, mesmo que isso venha causar algum transtorno 
a S. Exª. Eu o compreendo, porque há pendências 
em pleitos do Município do Rio de Janeiro em discus-
são. Faço então um apelo, uma vez que, no bojo do 
projeto já aprovado pela Comissão de Orçamento, é 
algo fundamentalmente pessoal, e é nosso dever dar 
ao Governo as condições para que possa cumprir as 
obrigações com o pessoal. 

Faço um apelo ao nobre Deputado, comprome-
tendo-me com S. Exª a, junto com ele, encontrar ca-
minhos para que possamos agilizar as votações e os 
entendimentos que estão em processamento entre a 
Oposição e o Governo do nosso País.
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O Senador Ney Suassuna pede a pala-
vra pela ordem e também o Deputado Rodrigo Maia, 
a quem concederei a palavra em seguida.

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria 
de me solidarizar com o Deputado Fernando Bezerra 
nesse pedido. O Deputado tem sido um defensor per-
manente do Estado do Rio de Janeiro, e ele tem suas 
razões, mas, nesse caso específico...

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª se solidariza com o Senador Fer-
nando Bezerra?

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB – PB) – Com o 
Senador Fernando Bezerra no pedido ao Deputado 
Rodrigo Maia. E o PMDB está solidário exatamente 
por que sabe que o Deputado está correto ao defen-
der os interesses do Estado do Rio de Janeiro – que 
ele tem defendido tão bem. Mas, por se tratar de um 
acordo, também fazemos o apelo para que ele recon-
sidere o seu pedido.

O SR. RODRIGO MAIA (PFL – RJ. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, atendendo 
ao apelo dos nobres Senadores, especialmente do Lí-
der do Governo, que tem sido incansável na luta pelo 
entendimento, nas sessões do Congresso, vamos re-
cuar no nosso pleito. 

Mas queremos deixar bem claro a este Plenário 
que, para a aprovação de qualquer crédito, de qual-
quer projeto do Ministério da Fazenda, o Governo terá 
a obrigação de colocar a sua Base no plenário, para 
obter quórum. 

Não vamos obstruir votação, mas vamos exigir 
que os Parlamentares estejam presentes de hoje até 
o final do ano para votar qualquer assunto do interes-
se do Ministério da Fazenda, quer seja créditos, quer 
seja o Orçamento, enquanto o Ministro da Fazenda 
continuar insistindo em não cumprir a sua palavra 
com o Estado do Rio de Janeiro e com a cidade do 
Rio de Janeiro.

O Ministro da Fazenda deu, à cidade do Rio de 
Janeiro, a palavra de que encaminharia a esta Casa, 
em 2003, o aval do projeto do Banco Mundial para a 
educação de crianças de quatro e cinco anos, que é 
um projeto piloto no Brasil e na América Latina. Mas 
creio que S. Exª tem mais preocupação com o ajuste 
fiscal, com a economia para pagar os interesses dos 
banqueiros internacionais, do que com as crianças 
brasileiras. 

E há também a questão do Pan-Americano. O 
Presidente Lula fala, discursa e promete muito, mas, 
até agora, apenas a cidade do Rio de Janeiro alocou 
recursos para a realização dos jogos. 

É bom que tudo isso fique bem claro. Não teremos 
nenhuma boa vontade com o Ministério, que representa 
o Presidente da República – e, portanto, o Presidente 
Lula não tem boa vontade nem com o Estado do Rio 
de Janeiro nem com a cidade do Rio de Janeiro –, até 
que o Ministro da Fazenda cumpra a sua palavra com 
a cidade do Rio de Janeiro – com o testemunho do 
ex-Ministro Miro Teixeira. 

Que fique bem claro que nós, da cidade do Rio de 
Janeiro, hoje, no dia 2 de dezembro, estamos dizendo 
que não teremos nenhuma boa vontade com esse Go-
verno para que ele possa, por acordo, aprovar o seu 
Orçamento e os seus créditos. Ele tem maioria abso-
luta tanto no Senado quanto na Câmara para aprovar 
qualquer projeto. Mas que esteja ciente de que, no dia 
das votações, seus Parlamentares terão de estar pre-
sentes, porque a cidade e o Estado o Rio de Janeiro 
estarão presentes para defender os seus interesses, 
já que este aqui é o fórum adequado para se discutir o 
Orçamento da União, dos Estados e dos Municípios, é 
também o fórum adequado para discutir os interesses 
dos Estados e das cidades que representamos.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN) 
– Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – O Senador Fernando Bezerra tem 
a palavra pela ordem.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB –RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
quero agradecer o gesto do Deputado Rodrigo Maia. 
Quero dizer que S. Exª defende, com muita competên-
cia, o Estado do Rio de Janeiro, o Município do Rio de 
Janeiro. É justa a reivindicação. Há que compreender 
que existem dificuldades no Governo, mas me coloco 
ao lado do Deputado para obtermos, por intermédio 
de acordo, no encaminhamento desses pleitos do Rio 
de Janeiro, algo que venha beneficiar a sua cidade, 
porque sei que é exclusivamente essa a razão que 
move a sua palavra aqui neste plenário.

Agradeço, portanto, Sr. Presidente. E peço a V. 
Exª, por se tratar de fruto de acordo e levando em 
conta as ponderações do Deputado, que coloque esse 
item em votação.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR) – Sr. Presi-
dente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nobre Senador, com a aquiescência do 
Líder Rodrigo Maia, a Presidência vai colocar o item 
em votação. Antes, porém, concede a palavra ao nobre 
Senador Álvaro Dias, pela ordem.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, Srªs e Srs. Deputados, representamos aqui 
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o PSDB e é evidente que vamos cumprir o acordo. No 
entanto, quero, da mesma forma que faz o Deputado 
Rodrigo Maia, enfatizar, até para que não fique a impres-
são de que apenas o Rio de Janeiro não tem recebido 
os benefícios do Governo Federal: não é só com o Rio 
de Janeiro que o Ministro da Fazenda não cumpre os 
compromissos e o Presidente Lula não executa o Orça-
mento da União, mas com todos os Estados, especial-
mente o meu, o Estado do Paraná. Os números indicam 
que, dos recursos provisionados no Orçamento para 
este ano, apenas 5% chegaram ao Estado do Paraná. 
E os Srs. Congressistas hão de convir que 5% é quase 
nada em matéria de recursos orçamentários. 

Aproveito a boa vontade do Líder Fernando Be-
zerra, que se dispõe a contribuir para um amplo en-
tendimento, a fim de o Governo cumpra o Orçamento 
e disponibilize para os Estados e para os Municípios 
brasileiros os recursos que estão provisionados no Or-
çamento. Caso contrário, continuaremos a dar sentido 
àquilo que já é norma, continuaremos dizendo que o 
Orçamento é peça de ficção, existe para o deleite dos 
especialistas; que o Orçamento é para a diversão dos 
Parlamentares no final do ano, porque ele nada vale, 
não é cumprido, não é executado; ou é executado par-
cialmente, para atender àqueles setores que interes-
sam à militância do Partido do Governo.

Portanto, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
Srªs e Srs. Deputados, na esteira do pronunciamento 
do Deputado Rodrigo Maia, do Rio de Janeiro, que-
remos também destacar a importância de se cumprir 
o Orçamento, razão da proposta do Senador Antonio 
Carlos Magalhães que pretende instituir o Orçamento 
impositivo. Não podemos mais ficar sujeitos à palavra 
empenhada, aos compromissos assumidos e às pro-
messas feitas, porque, lamentavelmente, o Governo 
Lula estabeleceu o modelo do não-cumprimento do 
compromisso, do não-respeito à palavra empenhada, 
da não-satisfação das aspirações da opinião pública 
e, sobretudo, da não-satisfação das expectativas ge-
radas. Daí a importância de esclarecer e tornar visível 
a insatisfação de todas as unidades da Federação, de 
todos os entes federativos com o cumprimento, com a 
execução orçamentária no nosso País.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência vai colocar em votação o 
Projeto de Lei nº 87, de 2004-CN, nos termos do pa-
recer, na Câmara dos Deputados. 

As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-
ram permanecer sentados. (Pausa.)

Aprovado.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 

Presidente, peço verificação de quórum.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Heráclito Fortes, V. Exª terá o 
direito regimental de pedir verificação assim que esta 
Presidência colocar a matéria em votação no Senado. 
V. Exª é um Senador e o fará quando a Presidência co-
locar em votação na Casa da qual V. Exª é membro.

Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
O Senador Heráclito Fortes pede verificação de 

quórum.
A Presidência fará soar as campainhas, e a Casa 

aguardará a ocorrência de quórum, para que seja re-
alizada a votação.

A Presidência convoca as Srªs e os Srs. Sena-
dores que se encontram em outras dependências da 
Casa, uma vez que o nobre Líder Heráclito Fortes 
pediu verificação de quórum, o que deverá ocorrer no 
âmbito do Senado. A votação na Câmara já foi efeti-
vamente procedida.

(Procede-se à verificação de quórum.)

O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 
– Sr. Presidente, lamento não ter podido estar presente 
durante a sessão, porque fui até a Comissão de Re-
lações Exteriores, por causa da audiência do Ministro 
Celso Amorim.

Como é do meu feitio, eu gostaria de, publicamen-
te, expressar o meu sentimento e fazer uma correção 
que considero absolutamente indispensável.

O Senador Heráclito Fortes fez uma denúncia 
referente à execução orçamentária, alertando o Plená-
rio do Senado, o Governo e o País de que havia sido 
violada uma senha do Siafi para a liberação de uma 
verba para o seu Estado. É evidente que S. Exª não 
tinha nenhum interesse de prejudicar o Estado. S. Exª 
tinha a função pública de advertir que esse episódio 
poderia ter ocorrido a partir de uma informação que 
recebeu. E S. Exª me comunicou sobre o episódio.

Imediatamente, entrei em contato com o Sub-
controlador-Geral da República, interino – porque o 
Ministro Waldir Pires estava viajando –, Jorge Hage, e 
lhe pedi que entrasse em contato com o Senador He-
ráclito Fortes, para que obtivesse mais detalhes sobre 
a natureza da advertência da denúncia que tinha sido 
expressa por aquele Senador. Solicitei que todas as 
providências fossem tomadas em relação à investiga-
ção completa do episódio, para verificar se este havia 
de fato ocorrido e quem era o responsável. Solicitei 
que as providências fossem tomadas, para que isso 
não voltasse a acontecer, evidentemente. O Subcon-
tralador-Geral da República me disse, inclusive, que 
ia imediatamente sustar a senha de acesso que deu 
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origem a esse episódio e que dele poderia ter sido a 
razão e apurar com rigor toda a questão.

Por isso, quero aqui testemunhar a correção do 
Senador Heráclito Fortes nesse episódio. Agradeço a 
S. Exª o fato de ter me comunicado o ocorrido e co-
munico a todos os Senadores que acompanham os 
nossos trabalhos no plenário que as providências do 
Governo foram imediatamente encaminhadas. Inclusi-
ve, o Sr. Jorge Hage agradeceu a mim pessoalmente 
e ao Senador pela advertência que fez ao Governo, 
absolutamente indispensável.

Vou acompanhar o episódio de perto, porque 
quero a sua apuração rigorosa. É evidente que, no 
que concerne ao Siafi, trata-se de um procedimento 
indispensável ao zelo da administração pública e dos 
recursos orçamentários.

Faço este depoimento público. Farei chegar ao 
Estado do Piauí e ao Governador Wellington Dias o meu 
agradecimento ao Senador Heráclito Fortes pela pro-
vidência tomada e a certeza de que as medidas estão 
sendo encaminhadas para superar esse episódio.

Solicito, portanto, que aprovemos os créditos, 
que são muito importantes para a República. O Sena-
dor Heráclito Fortes sempre teve um grande espírito 
público. Creio que o sentimento dele é absolutamente 
compreensível, porque a atitude de S. Exª foi em favor 
do zelo da coisa pública e não poderia ser entendida 
de outra forma.

Por isso, faço meu depoimento e o farei chegar 
ao Governador, expressando meus sentimentos e meu 
agradecimento ao Senador Heráclito Fortes pela ati-
tude que tomou.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra ao Senador 
Heráclito Fortes.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gosta-
ria de prestar alguns esclarecimentos sobre esse fato. 

Há cerca de dez dias, ocupei a tribuna do Se-
nado Federal e li uma matéria do jornal Correio Bra-
ziliense do dia 15 de novembro, sob o título “União 
investiga fraudes”. 

O artigo citava que o encarregado da investiga-
ção do uso indevido da senha do Siafi teria acessado 
o Cadastro Único de Exigência para Transferência Vo-
luntária para Estados e Municípios (Cauc) no último 
dia 12 de julho e atualizado o cadastro do Governo 
do Estado do Piauí, que estava inadimplente. No dia 
seguinte a essa operação, o Ministério da Integração 
transferiu R$9 milhões para aquele Estado. 

Tive o cuidado de, ao fazer o pronunciamento, 
dizer que não acreditava, em nenhum momento, no 
envolvimento do Sr. Governador, e, embora fosse seu 

adversário, conhecia o seu procedimento administra-
tivo, mas que se fazia necessária uma apuração para 
se saber exatamente quem estava por trás dessas de-
liberações. Tomei as providências necessárias, como 
comunicar à Comissão de Fiscalização e Controle e 
fazer um pedido de informação. Solicitação semelhan-
te foi feita pelo Senador Arthur Virgílio. Comuniquei os 
fatos pessoalmente ao Governador e qual foi a minha 
surpresa quando, anteontem, o jornal de um militante 
do PT – até bem pouco tempo assessor de imprensa do 
Ministério das Comunicações, aqui em Brasília, depois 
transferido para a administração do Piauí, e candida-
to recente a Vereador – publicou nota informando que 
essa irregularidade teria partido de uma construtora 
baiana e que, devido a ligações minhas com Senado-
res possivelmente ligados a essa empresa, eu tinha-
me mantido num silêncio profundo.

Tenho uma vida pública de mais de 25 anos. Nun-
ca me envolvi com lobby, com empresa, com falcatrua, 
e não vou admitir esse tipo de coisa, até porque, na falta 
de Senador pelo Piauí, quem tem defendido liberação 
de recursos – e o Senado é testemunha – sou eu. Então, 
não admito esse tipo de tratamento que o PT está-me 
dando no Estado do Piauí, quando não sobrevive sem 
a ajuda da nossa Bancada no Senado.

Isso é um desrespeito, é uma atitude com a qual 
não concordo e é preciso que se assuma a responsa-
bilidade de quem coloca em jornal notícia como essa, 
sem nenhuma procedência. Não houve silêncio da minha 
parte, muito pelo contrário. Esperei que o Governador 
esclarecesse os fatos, porque cabia a S. Exª averiguar 
quem participou disso. Estranhei seu silêncio e, mais ain-
da, que o fato de eu ter feito denúncia ficou em segundo 
plano. A questão passou a ser proteger a empresa.

Não aceito isso, Sr. Líder Mercadante, mas quero, 
por dever de justiça, dizer que, ontem, quando informei 
os fatos a V. Exª, imediatamente providências foram 
tomadas. Comuniquei-os, também, ao meu querido 
amigo Deputado Gilmar Machado, ontem. 

Não é questão de liberação, não é questão desse 
tratamento que o Governo está dando à Oposição. Faço 
parte dela e tenho que me conscientizar de que Oposi-
ção é para levar pancada e Governo é para ser bene-
ficiado. Quero deixar bem claro que a minha questão 
não é essa. Não estou infeliz nem feliz com liberação de 
verba orçamentária, apenas avalio que o Governo não 
está cumprindo o que assumiu, mas essa não é a minha 
questão. A minha questão é esse tipo de molecagem 
que vem sendo feita constantemente, não é a primeira 
vez. O Senador Mercadante é testemunha, pois, há dez 
dias, interferiu também em outro assunto.

É preciso que se dê um basta nisso. Ou o Go-
vernador do Piauí quer a ajuda do Senado Federal e 
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manda sua equipe proceder de maneira correta, ou 
então, a partir de agora, vou também saber dar o troco 
a esse tipo de comportamento.

Muito obrigado.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP) 

– Sr. Presidente, pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra a V. Exª.
O SR. ALOIZIO MERCADANTE (Bloco/PT – SP. 

Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, a 
veemência da intervenção do Senador Heráclito Fortes 
expressa um sentimento próprio, pela desinformação 
do colunista em relação a esse episódio. Não se trata 
propriamente de uma luta político-partidária, mas de 
desinformação. 

Na medida em que S. Exª fez uma advertência 
pública de que a senha do Siafi pode ter sido violada 
em benefício de quem quer que seja – e muito me-
nos de uma empresa poderia ocorrer isso –, imedia-
tamente tomei a providência de comunicar o fato à 
Controladoria-Geral da União. Pedi um contato com o 
Senador Heráclito Fortes, para que tudo fosse investi-
gado com completo rigor. O Controlador interino, Jorge 
Hage, comunicou-me que iria sustar imediatamente a 
senha e apurar com rigor o episódio, e fez a mesma 
coisa em relação ao Senador Heráclito Fortes. Ainda 
não foi possível comunicar o fato à imprensa local, 
mas ele me disse que fazia questão de, pessoalmen-
te, comunicar ao Governador e à imprensa a atitude 
do Senador, o seu espírito público e a colaboração 
que deu ao País. 

A suspeição de fraude no Siafi é uma coisa que 
não podemos tolerar e que deve ser apurada com ri-
gor. É preciso identificar se de fato ela ocorreu e quem 
era o responsável pela senha. Deve haver todo rigor 
nessa investigação, porque isso faz parte do nosso 
mandato. S. Exª exerceu a função de Senador, e eu, 
na condição de Líder do Governo, tive todo o interesse 
na investigação, na apuração. Por isso, publicamente, 
deixo registrado que a atitude do Senador Heráclito 
Fortes deve ser elogiada, pois é meritória, em função 
do zelo que compete ao mandato de Senador, não só 
de oposição. Todo Senador deve estar sempre muito 
atento à fiscalização da gestão do Orçamento da Re-
pública.

Assim, agradeço a S. Exª, mais uma vez. Já fiz 
isso e faço-o de novo. Vamos, tenho certeza, superar 
esse episódio, informando corretamente a imprensa 
local, porque essa desinformação é absolutamente in-
compatível com a atitude e a contribuição que S. Exª 
deu ao País nesse episódio.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN) 
– Pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Vou conceder a palavra, pela ordem, 
aos Senadores Fernando Bezerra, Sérgio Guerra e 
Alvaro Dias.

Antes, porém, faço uma consulta ao Senador 
Heráclito Fortes, para que fique claro para esta Pre-
sidência e para cumprir o direito regimental que tem 
S. Exª no que se refere à solicitação que fez, sobre se 
mantém, após as declarações, as informações pres-
tadas pelo Líder e as palavras de S. Exª, o pedido de 
verificação. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, V. Exª vai ouvir?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – Vamos ouvir, Senador Heráclito 
Fortes, todos que pedirem a palavra pela ordem, in-
clusive V. Exª. 

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. 
Presidente, estou conversando com o Líder. Compre-
endo a situação dos dois Líderes e quero dizer que 
eles tiveram, nesse episódio, um comportamento ir-
repreensível, de solidariedade acima de tudo, e de 
esclarecimento de fatos. É evidente que não está em 
tela essa questão, mas não posso estar fazendo o meu 
trabalho na defesa do Estado e estar sendo vítima, 
permanentemente, desse tipo de molecagem que se 
está fazendo por meio de notas de pessoas ligadas 
ao Governo do Estado do Piauí. 

Estou conversando com o Líder Mercadante e, 
após V. Exª ouvir os dois Líderes inscritos, avaliarei a 
minha posição.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-
pos. PSDB – TO) – A Presidência vai ouvir, pela or-
dem, os Senadores Sérgio Guerra, Fernando Bezerra 
e Alvaro Dias.

Concedo a palavra ao Senador Sérgio Guerra.
O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Pela or-

dem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, eu queria dar uma palavra sobre o que 
disse o Senador Heráclito, em dois capítulos. 

Com relação à liberação de verbas, os jornais pu-
blicaram nos últimos dias, e hoje também, a informação 
de que as Oposições, no geral, não estavam dispostas a 
votar mais nada desde que constataram que o Governo 
não estava pagando as emendas parlamentares. 

Essa informação não é correta. Não tem razão 
de ser. Em nenhum momento, em nenhum lugar, a 
Oposição fez esse tipo de ponderação. A posição que 
tomamos, apresentada publicamente há cerca de uma 
semana pelos Líderes da Câmara e do Senado, foi 
em relação ao Orçamento. Queremos que haja trans-
parência, seja na execução do Orçamento vigente ou 
no desenvolvimento, avaliação e análise da aprovação 
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do novo Orçamento. Tudo o que desejamos é que haja 
regras claras que possam ser compreendidas, vistas, 
discutidas, aprovadas ou não.

Ontem à noite tivemos uma reunião relevante, na 
qual Lideranças do Senado e da Câmara se reuniram 
com o Líder Fernando Bezerra, oportunidade em que 
decidimos que certas questões terão que ser resolvi-
das, discutidas ao longo da aprovação do Orçamento 
de 2005. Entre elas, a questão do Fundo de Exportação, 
não apenas do valor comprometido, como também do 
ponto de vista de recursos previsíveis para o ano que 
vem. Outras matérias serão levantadas na discussão do 
Orçamento, enquanto ela ocorrer de maneira tranqüila, 
segura, que é uma exigência nossa. Não aprovaremos 
essa lei sem exame e discussão exaustiva de aspec-
tos que consideramos relevantes. Consideramos esse 
rito sumário que aí está absolutamente imprudente. É 
impossível fazer o exame de uma lei dessa complexi-
dade em 30 dias. Mas estamos dispostos a trabalhar 
no limite para que as nossas responsabilidades sejam 
contempladas. Esse é o primeiro ponto. 

O segundo refere-se à liberação de emendas. O 
Governo tem o direito de liberar as emendas da Base 
governista e não as da oposição, mas terá que assumir 
a responsabilidade política disso. Legalmente, ele não 
está protegido. Esta é a nossa ponderação: queremos 
eqüidade e não queremos um Estado dividido, porque, 
em última análise, as emendas parlamentares não se 
referem a parlamentares, mas a projetos e programas 
que são do País, dos Estados e dos Municípios. O qua-
dro da atual situação de execução orçamentária é o da 
desordem, muito mais e além à da do preconceito.

Com relação ao Senador Heráclito Fortes, nin-
guém tem sido mais construtivo, mais incisivo, na sua 
tarefa de oposicionista, e construtivo, na sua tarefa de 
Senador da República. E ninguém o tem superado na 
defesa dos interesses do seu Estado – tenho convicção 
– e não dos interesses mínimos, partidários, por mais 
relevantes que sejam. Então, não faz sentido que S. 
Exª seja acusado de forma imprudente, inconseqüen-
te, mentirosa e irresponsável, porque é beneficiário da 
sua atuação parlamentar. Sem nenhum demérito aos 
outros Senadores do seu Estado, ninguém faz mais 
do que S. Exª na defesa do Estado Piauí. E o Estado 
do Piauí é governado pelo PT. Não há discriminação 
na atuação parlamentar de S. Exª na defesa do seu 
Estado. Mas a ação fiscalizadora, que é atribuição da 
Oposição, tem que ser considerada e respeitada. S. 
Exª tem a nossa integral solidariedade.

Fizemos ontem um acordo, mediante o qual vo-
taríamos hoje os créditos que estivessem relacionados 
com o pagamento de pessoal, por uma questão de 
responsabilidade pública, porque é impossível manter 

esses créditos em atraso, na medida em que se refle-
tem na falta do pagamento de pessoas que não têm 
nada a ver com a falta de transparência na execução 
do Orçamento e na aprovação do novo, ou em várias 
distorções do atual Governo. Esse acordo está feito. 

Eu apelarei ao Senador para que S. Exª conside-
re esse acordo, as palavras claras do Senador Aloizio 
Mercadante, o apoio unânime de todo este Senado à 
sua posição e o nosso repúdio a acusações mentiro-
sas que lhe são feitas.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN) 
– Peço a palavra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Pela ordem, tem V. Exª a palavra, Sena-
dor Fernando Bezerra. Em seguida, a concederei aos 
Senadores Alvaro Dias e Antonio Carlos Magalhães.

O SR. FERNANDO BEZERRA (Bloco/PTB – RN. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Senador Heráclito 
Fortes, compreendo mais do que ninguém nesta Casa a 
indignação que toma conta da sua alma neste momento. 
Um homem íntegro, sério, que tem uma história de vida 
pública de respeito do seu povo, que o elegeu tantas ve-
zes para a Câmara e para o Senado, não merece aqui-
lo que todos condenamos e que foi imputado a V. Exª. 
Quero dizer que dou este depoimento não apenas como 
seu amigo pessoal, o que me honra e me orgulha muito, 
mas como testemunha da sua vida pública sobretudo 
no Senado, porque não tive a honra de, como Deputado 
– nunca fui – testemunhar os atos a que V. Exª procedeu 
em benefício do Brasil e do seu Estado. Não tenha dúvida 
nenhuma, Senador Heráclito Fortes, que este não é o 
depoimento do Líder do Governo no Congresso Nacional, 
não é apenas o depoimento do seu amigo pessoal, mas é 
o conceito de todos os Deputados e todos os Senadores 
que o conhecem perfeitamente. Portanto, quero deixar 
aqui, de público, a minha integral solidariedade ao que 
lhe fizeram. Como lhe disse, houve um momento difícil 
na minha vida em que também foi preciso que o tempo 
viesse esclarecer. Espero que o seu esclarecimento não 
se faça no tempo que se fez em relação a mim, mas que 
se faça imediatamente. 

O Senador Aloizio Mercadante citou as providên-
cias que o Governo tomou, o contato pessoal que V. 
Exª teve com ele e com o Corregedor-Geral da União, 
e, não tenho dúvida, não apenas a reparação, mas o 
reconhecimento público de que é merecedor de que V. 
Exª é um homem honrado será feito imediatamente. 

Ontem à noite todos os Líderes se reuniram – os da 
Câmara e alguns do Senado – para tratar do Orçamento. 
O Senador Sérgio Guerra tem absoluta razão da necessi-
dade de que façamos, todos, uma discussão aprofundada 
do Orçamento. Sabe muito bem o Senador Antonio Carlos 
Magalhães, porque tem crítica e restrições procedentes 
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em relação a essa que o Senador Alvaro Dias há pouco 
dizia ser quase “uma peça de ficção”, que precisamos 
mudar os métodos de elaboração desse Orçamento. E 
temos uma oportunidade de fazê-lo nessa discussão, que 
faremos certamente. Faço um apelo a todas as Lideran-
ças e a todos os Partidos para que votemos os créditos 
de pessoal, que são fundamentais. Essas pessoas não 
têm responsabilidade por atos que, inclusive, possam 
vir a impedir essa votação. Quero reafirmar a minha so-
lidariedade a V. Exª e fazer um apelo a todos os Compa-
nheiros para que votemos esses créditos, frutos desse 
acordo. O Orçamento da União, Senador Sérgio Guerra, 
é uma peça executada com transparência, porque todos 
os dados estão disponíveis no Siafi, apesar das falhas 
como as que aconteceram em relação a esse triste epi-
sódio em que se envolveu o Senador Heráclito Fortes. 
Mas quero dizer que a transparência é fundamental e 
que a eqüidade é um dever do Governo. Nós teremos 
de ser tratados com igualdade, tenhamos uma posição 
de Oposição ou de Governo. 

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Cam-

pos. PSDB – TO) – Concedo a palavra ao Senador 
Alvaro Dias.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Congressistas, tem razão o Senador Heráclito Fortes 
ao manifestar a sua indignação. Quem não tem essa 
capacidade de manifestar a indignação diante de in-
justiças não é digno de representar ninguém. E digni-
dade é o que não falta na ação parlamentar de longo 
tempo do Senador Heráclito Fortes. Nós que o acom-
panhamos desde a Câmara dos Deputados podemos 
testemunhar a sua postura ética imbatível em todos 
os momentos. E ninguém mais do que S. Exª defende, 
nesta Casa, a execução orçamentária transparente. 
Ninguém mais do que S. Exª exige do Poder Executi-
vo o cumprimento das determinações orçamentárias 
impostas pelo Poder Legislativo. Ninguém mais do que 
S. Exª defende, por exemplo, a tese esposada, através 
de projeto, pelo Senador Antonio Carlos Magalhães, 
que deseja o Orçamento impositivo, acabando de vez 
com a ficção que há na execução orçamentária. 

Da forma como procede o Executivo, é evidente, 
há espaço para a desonestidade, mas não aqui na ação 
do Senador Heráclito Fortes. Ao contrário, é o momen-
to de exigirmos do Governo, do Poder Executivo, do 
Ministro da Fazenda, do Presidente da República es-
clarecimentos, para que não perdure dúvida nenhuma 
em relação ao comportamento do Senador Heráclito 
Fortes, que foi, de maneira leviana, denunciado por 
meio da imprensa do seu Estado. Aliás, são insinua-

ções malévolas, levianas, que devem ser repudiadas, 
de pronto, por todo o Senado Federal.

Em nosso nome pessoal e do nosso Partido, 
o PSDB, é o que estamos fazendo. Repudiamos, de 
forma veemente, qualquer tipo de insinuação que 
diga respeito ao comportamento do Senador Heráclito 
Fortes nesta Casa, que tem sido um defensor do seu 
Estado e tem comparecido à tribuna, para apelar, em 
nome do seu Estado, em benefício da Administração 
Estadual, que é do PT e não do seu Partido. Portanto, 
não merecia o Senador Heráclito Fortes a covardia de 
insinuações levianas, que nem de longe atingem sua 
postura e comportamento ético.

Exatamente por isso, porque estamos deliberando 
sobre matérias que dizem respeito a servidores públi-
cos, porque estamos tratando de matéria de interesse 
do servidor público, que não pode ser penalizado em 
nenhum momento, até para não levarmos ao constran-
gimento o Poder Executivo, fazemos o apelo que ou-
tros já fizeram ao Senador Heráclito Fortes, para que 
retire seu pedido de verificação de quórum, a fim de 
que servidores públicos, que serão beneficiados com 
a votação de hoje, não sejam os maiores prejudicados, 
em função da leviandade de alguns políticos incompe-
tentes, que lançam mão do que é de má-fé, malévolo, 
leviano, para atingir a honra de pessoas de bem.

Portanto, fica o apelo ao Senador Heráclito For-
tes, em nosso nome pessoal e do nosso Partido, para 
que contribua, neste momento, com a aprovação des-
ta matéria.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – O Senador Antonio Carlos Magalhães 
havia solicitado à Mesa a palavra pela ordem. 

S. Exª tem a palavra, e, em seguida, o Senador 
Heráclito Fortes anunciará ao Plenário se vai retirar o 
pedido de verificação.

O SR. ANTONIO CARLOS MAGALHÃES (PFL 
– BA. Pela ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, este assunto só existe 
por culpa também do Congresso Nacional.

Se o Executivo não age corretamente, deixando 
esses créditos suplementares para serem votados, 
todas as vezes, nesta Casa, numa desmoralização 
permanente do Congresso, isso só existe porque esta 
Casa tem a sua grande culpa.

O Orçamento impositivo todos acham notável e 
querem que seja votado, mas ninguém o vota. Foi as-
sim no tempo de Fernando Henrique, será assim no 
do Senhor Luiz Inácio Lula da Silva.

Noto que a inteligência brilhante do Líder Aloizio 
Mercadante procura fórmulas para atenuar esse pro-
blema, mas não para resolver o assunto em definitivo, 
como ele merece. Ainda mesmo nesta sessão, o Líder 
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Mercadante dá uma demonstração inequívoca do seu 
desejo de procurar conciliar o entendimento com as 
forças da Oposição. Entretanto, esse é um episódio. 
Precisamos resolver isso em definitivo, e o Congresso 
tem todos os poderes para isso.

Se o Orçamento fosse impositivo, a liberação 
desses créditos seria desnecessária. Mas ele é mal 
elaborado, malfeito desde o momento da apresentação 
das emendas, e nisso têm culpa os Congressistas e o 
Poder Executivo. Além disso, há o contingenciamento 
das despesas. O resultado é que a verba fica menor, já 
que muitos aproveitadores do Orçamento, que só votam 
na madrugada, beneficiam-se daqueles que querem 
com seriedade um Orçamento impositivo.

Em um país sério, ninguém pode acreditar que 
uma proposta de Orçamento que chega no dia 31 de 
agosto pode ser estudada e votada antes de 15 de 
dezembro.

Fui Deputado Federal há muitos anos, e, naquela 
ocasião, a Comissão de Orçamento, pelo menos nas 
grandes obras, enviava representantes aos locais, para 
verificar se a obra merecia ou não a dotação. Hoje, nada 
disso acontece. Tudo se faz às caladas, não diria da 
noite, mas da madrugada. Quem dorme pouco faz o 
Orçamento. Ele é feito às 6h, para o Governo ter a opor-
tunidade de contingenciar e, depois, descontingenciar, 
fazendo, na melhor hipótese, o fisiologismo. Em outras 
hipóteses, não se faz o fisiologismo, mas a escapató-
ria do furto das verbas orçamentárias. Elas jamais são 
pagas no valor em que entram no Orçamento.

Dessa maneira, Sr. Presidente, minha solidarie-
dade é completa ao Senador Heráclito Fortes, cuja 
atuação nunca poderia ser colocada em dúvida no seu 
Estado e muito menos nesta Casa. Daí por que solicito 
a V. Exª uma providência qualquer, um apelo ao Presi-
dente da Câmara dos Deputados, ao Líder Mercadante, 
para que convença o Ministro do Planejamento. 

Esqueci-me de que o Governo está sem Ministro 
do Planejamento agora. O Governo não tem planeja-
mento agora. Enfim, Sr. Presidente, convença aquele 
que é o responsável pelo planejamento do Governo a 
mudar a data de entrega do Orçamento, a fazê-lo se-
riamente, sem levá-lo no faz-de-conta. Isso desmoraliza 
esta Casa. Sei o quanto isso dói a V. Exª e até mesmo 
ao Secretário da Mesa, que fica nervoso, procurando 
fórmulas para oferecer ao Plenário.

Desse modo, meu protesto é contra a maneira 
como se faz o Orçamento.

Se o Senador Heráclito Fortes desistirá, ou não, 
do seu pedido de verificação de quórum, é de S. Exª o 
problema. Mas quero que fique claro que não há número 
nesta Casa para votar qualquer matéria. S. Exª pode 
desistir, mas a Mesa já verificou que não há número. 

Não quero, de modo nenhum, se houve acordo do qual 
participou meu Líder, deixar de cumpri-lo. Como guar-
dião da sessão, V. Exª é que tem de olhar se há, ou 
não, número para as votações. Já diziam os filósofos, 
com muita razão, que a evidência não se prova; ela 
é evidente, logo não precisa prova. V. Exª está vendo 
com os seus olhos – e eles enxergam muito bem, têm 
essa grande virtude – que não há número. Carlos La-
cerda dizia com muita propriedade: “Só porque vejo 
antes, dizem que enxergo demais”. V. Exª não enxerga 
demais, mas o suficiente, para constatar que não há 
número nesta Casa para a votação.

Se V. Exª quiser cumprir o acordo, não protesta-
rei, apenas me conformarei. Mas direi ao Brasil, por 
intermédio da TV Senado, que estamos votando sem 
número no Congresso Nacional.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Senador Antonio Carlos Magalhães, a 
Presidência cumpriu imediatamente a verificação so-
licitada pelo Senador Heráclito Fortes.

Senador Heráclito Fortes, V. Exª pediu para ouvir 
os Parlamentares que queriam falar sobre o assunto. 
Indago de V.Exª se já tem condições de informar à 
Presidência se mantém, no âmbito do Senado, uma 
vez que a Câmara já havia votado, a verificação soli-
citada por V. Exª.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Sr. Pre-
sidente, a TV Senado proporciona a nós, Senadores, 
e ao País inteiro a oportunidade de ver transparência 
nas atitudes dos homens. Insinuações dessa natureza 
funcionam em época de ditadura ou quando não se 
tem o poder de comunicação.

Concordo, Sr. Líder Mercadante, Sr. Líder Fernan-
do Bezerra, Deputado Gilmar Machado, em tomar uma 
posição, revendo a minha atitude, desde que V. Exªs 
assumam o compromisso de me trazer o seguinte es-
clarecimento: se esse recurso que essa nota em tela se 
refere é verba de origem do Executivo ou de recursos 
de emenda parlamentar. E, se for, quem são os res-
ponsáveis. É muito simples, Sr. Líder. V. Exª sabe muito 
bem como essas coisas procedem. Agora, é preciso 
que isso fique esclarecido de uma vez por todas.

O raio de ação da calúnia, dizia o velho Ulysses 
Guimarães, é dez vezes maior do que o do desmen-
tido. Sei disso.

Agora, não dou o direito a ninguém de proceder 
da maneira que procedeu. O estranho é que nada se 
diz com relação à matéria do Correio Braziliense. 
Um jornalista acreditado fez a denúncia, e o Gover-
no do PT do meu Estado, cujo Governador, quando 
Deputado, denunciou 140 prefeitos, não se preocupa 
em saber; preocupa-se em estimular ou, pelo menos, 
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não desmentir, que seus militantes dêem notícia com 
insinuação dessa natureza.

O Sr. Antonio Carlos Magalhães (PFL – BA) 
– Desses 140, quantos já estão no PT?!

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Pois 
é. Não; no PT são poucos. Mas vários votaram no Go-
vernador em seguida, na campanha para o Governo, 
Senador Antonio Carlos Magalhães.

Aliás, com relação à questão do Orçamento – e 
é bom que aqui esteja o Deputado Nazareno Fonteles, 
homem atento que combate de maneira muito eficaz 
a corrupção no Estado do Piauí –, é oportuno que se 
aproveite também e se investiguem liberações feitas 
para compra de alevinos. Foram R$5 milhões no Or-
çamento do Piauí para comprar alevinos. Essas coisas 
precisam ser apuradas. Pois é; vamos recensear os 
alevinos colocados, isentar os que as piranhas come-
ram e ver quantos sobreviveram.

Outro dia, Sr. Presidente, tive o cuidado de com-
prar cinco reais de alevinos e colocar numa latinha: é 
alevino para burro! Cinco milhões de reais resolveriam 
o problema da fome do Piauí melhor do que o Progra-
ma Fome Zero, que está aí falado e que em algumas 
regiões do Piauí chamam de “spa do Lula”.

Portanto, Sr. Presidente, não aceito esse tipo de 
insinuação; não aceito esse tipo de comportamento. 
Quando aprovo matérias de interesse do Governo do 
Piauí, os Deputados do PT me chamam na Assembléia 
Estadual de “estadista”; quando não interessa, de “ele-
mento” – e por aí vai. Então, a partir de agora, vamos ter 
um comportamento que será dosado pela maneira como 
S. Exª, o Sr. Governador... Aliás, S. Exª sempre manda 
dizer que não sabe o que é que está acontecendo, que 
não tem conhecimento, que não leu os jornais etc. Tudo 
bem. Não vou mais admitir esse tipo de insinuação.

Portanto, Sr. Presidente, em homenagem aos 
servidores que estão com os seus créditos aqui depen-
dendo dessa atitude, quero dizer que suspendo o meu 
pedido de verificação. Contudo, Sr. Presidente, fica V. 
Exª sabendo que, se não vier o esclarecimento com 
relação à origem desses recursos a quem interessa, 
suspenderei, a partir de agora, todas as votações – e 
estarei prestando um grande serviço à Nação, fazendo 
com que os Srs. Parlamentares venham cumprir com 
suas obrigações de plenário votando as matérias de 
interesse. A obrigação do Governo é estar aqui para 
votar o Orçamento e não querer que a Oposição co-
labore com a votação de orçamentos simbólicos, a 
respeito dos quais, muitas vezes, não se sabe nem o 
destino de algumas verbas.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência pede a atenção do nobre 

Líder Pauderney Avelino e dos demais Srs. Líderes para 
a seguinte informação: com a retirada da verificação 
no âmbito do Senado – o projeto já havia sido votado 
na Câmara –, esta Presidência vai concluir a votação 
no âmbito do Senado.

A Presidência, pedindo a atenção dos Srs. Líde-
res, coloca em votação o projeto no Senado.

As Srªs e Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.)

Se V. Exª deseja falar antes da votação, Senador 
José Agripino, a Presidência lhe concederá a palavra.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, eu gostaria de 
dar uma palavra rápida, de advertência e em tempo.

Não preciso desagravar o Senador Heráclito Fortes 
porque acho que as explicações e as colocações feitas 
por S. Exª já falam por si e têm a altivez do seu caráter, do 
seu comportamento. Eu não precisaria reafirmar a solida-
riedade que, pessoalmente e no meu Partido, nós talvez 
devêssemos dar pela infâmia de que S. Exª foi objeto. Mas 
o que preciso na verdade, Sr. Presidente, é fazer uma ad-
vertência: uma semana e meia atrás, estive nesta tribuna 
falando sobre a votação do Orçamento e advertindo para 
a postura que o meu Partido iria adotar no caso de algu-
mas demandas de interesse público não viessem a ser 
atendidas. Refiro-me à votação do Orçamento Geral da 
União de 2005, que, no nosso entendimento, precisará 
conter, numa de suas rubricas, os recursos que são com-
promissos de governo com os Estados para devolução 
de créditos referentes à Lei Kandir, que precisa inclusive 
ser regulamentada com regras claras.

Segundo assunto: a alocação de recursos sufi-
cientes à concessão de um salário mínimo que con-
temple ganho real – frise-se.

Terceiro ponto: a definição da correção da tabela 
do Imposto de Renda, objeto de um acordo que foi feito 
três anos atrás, à época em que presidia o País o Dr. 
Fernando Henrique Cardoso, quando se processou, 
mediante entendimento entre Governo e Oposição – e 
nós éramos Oposição à época –, um reajuste de 35% 
em duas etapas de 17,5 % – a primeira etapa se já se 
deu; a segunda, até hoje, nada. Estamos avisando: não 
concordaremos em votar o Orçamento se a questão 
da revisão ou da correção, ou da atualização da tabela 
do Imposto de Renda não for resolvida.

Outro ponto importante para aqueles que têm 
a obrigação de vigiar, de fiscalizar e de cobrar – que 
é o papel da Oposição: a reforma tributária que está 
na Câmara contém dois dispositivos fundamentais, 
o primeiro é o chamado Fundo de Desenvolvimento 
Regional, objeto de um amplo acordo entre Governo 
e Oposição no Senado; e o segundo, o 1% adicio-
nal para o Fundo de Participação dos Municípios, já 
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aprovado pelo Senado, foi entregue à Câmara e está 
aguardando manifestação daquela Casa. No meu 
entendimento, isso não aconteceu ainda por falta de 
agilidade do Governo.

Disse mais. Disse que só votaríamos créditos, 
como os que estamos votando agora, desde que eles 
fossem destinados para pagamento de pessoal, o que 
é caso, e mantemos o compromisso.

Hoje é o dia 02 de dezembro, Sr. Presidente. No 
momento em que manifesto meu desagravo à infâmia 
sofrida pelo Senador Heráclito Fortes, estou relembrando 
o discurso que fiz, em nome do PFL, referendado pelo 
PSDB, e dizendo que, se as demandas que fizemos em 
nome da Oposição, não forem objeto de entendimentos, 
de conversas e de acertos, o meu Partido, em nome da 
vigilância e da cobrança, exercerá, democraticamente, 

o trabalho de obstrução e de impedimento de votação 
do Orçamento Geral da União para 2005.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – A Presidência apenas proclamará o re-
sultado, uma vez que já havia procedido à votação – a 
matéria já havia sido votada na Câmara e foi retirado 
o pedido de verificação no Senado.

Antes, porém, a Presidência quer se dirigir ao 
Senador Heráclito Fortes, congratulando-se com S. 
Exª pelo seu gesto e manifestando sua solidariedade 
com relação ao episódio que envolve esse Parlamentar 
tão respeitado no âmbito das duas Casas, da Câmara 
e do Senado.

O projeto está devidamente aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nobre Líder Pauderney Avelino, V. Exª 
pede a palavra? (Pausa.)

A Presidência vai passar para o próximo item 
da pauta.

Concedo a palavra ao Deputado Abelardo Lupion, 
para uma questão de ordem.

O SR. ABELARDO LUPION (PFL – PR. Para 
questão de ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, levanto uma questão de ordem. Estou apre-
sentando hoje um projeto de decreto legislativo con-
validando os atos da Medida Provisória nº 196, como 
Relator. 

Segundo a Resolução nº 1, de 2002, em seu art. 
11, § 1º, o Relator pode apresentar o projeto de de-
creto legislativo nos primeiros 15 dias após o fim do 
prazo da vigência.

Então, eu gostaria de apresentar esse projeto 
para convalidar os atos do Ministério da Agricultura e 
do Ministério do Meio Ambiente, sob pena haver um 
vácuo extremamente perigoso na defesa sanitária ani-
mal no Brasil, quando há vários assuntos a resolver, 
principalmente no âmbito da Organização Internacional 
de Episotias. Precisamos respeitar todos os convênios 
e contratos de exportação feitos pelo Ministério.

Eu gostaria que V. Exª recebesse hoje este pro-
jeto de decreto legislativo, e nós, durante a semana e 
até a próxima sessão do Congresso, negociaríamos 
com os Líderes da Casa a sua votação.

Pergunto a V. Exª se posso dar entrada no projeto de 
decreto legislativo referente à Medida Provisória nº 196?

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Nobre Congressista Abelardo Lupion, a 
Presidência o recebe de V. Exª. Por se tratar de matéria 
orçamentária, a Presidência fará a devida comunicação e 
a enviará à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, para que delibere sobre o assunto.

O SR. ABELARDO LUPION (PFL – PR) – Muito 
obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – V. Exª mantém o pedido de palavra pela 
ordem, Deputado Pauderney Avelino? V. Exª havia si-
nalizado para a Mesa.

O SR. PAUDERNEY AVELINO (PFL – AM. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, enten-
do que temos alguns problemas de ordem orçamentária 
em função da revisão do PIB. Como dizia Friedman, 
não há almoço de graça. O ego foi massageado, com 
a revisão de 0,2 negativo para meio ponto positivo, 
amplamente divulgada, e o Governo e a Base Parla-
mentar comemoraram, aqui fazendo uma farra política 
das maiores que já vi. Mas isso vai ter um custo. 

Na reunião, agora, da Comissão Mista de Orça-
mento, obriguei o Secretário do Tesouro a dizer que o 
custo da execução orçamentária deste ano, Senador 
Antonio Carlos Magalhães, que o contingenciamento 
é da ordem de R$2 bilhões.

Alerto não apenas os Parlamentares da Opo-
sição, mas sobretudo os Parlamentares da Base do 
Governo, porque o esforço fiscal neste ano de 2004 
será ampliado em R$2 bilhões.

Muitas vezes, os projetos e as emendas parla-
mentares são engolfados pelos programas do Governo 
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– o Parlamentar que apresentou aquela emenda perde 
completamente o DNA. O Governo incorpora as emen-
das, passando a fazer um programa nacional. Uma 
emenda que, eventualmente, beneficiaria Tocantins, 
poderá ser aplicada em São Paulo, no Rio Grande do 
Sul ou em outro Estado.

Chamo a atenção, Sr. Presidente, para essa ques-
tão. Espero que os desacertos que têm norteado as re-
lações entre Governo e Oposição sejam definitivamente 
resolvidos, porque somos maioria e sabemos usar com 
convicção e eficiência o Regimento desta Casa. 

Vamos tentar votar o Orçamento, vamos tentar 
votar os créditos, mas exigimos respeito para com os 
compromissos assumidos. E não falo de liberação de 
emendas não, falo dos mais comezinhos compromis-
sos que são assumidos e não são honrados.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO.) – Deputado Gilmar Machado, V. Exª de-
siste? (Pausa.)

Item 3:

PROJETO DE LEI Nº 91, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei nº 91, de 2004–CN, que “Abre ao Orça-

mento Fiscal da União, em favor do Supremo 
Tribunal Federal e do Ministério da Educação, 
crédito especial no valor global de R$12.672,00 
(doze mil, seiscentos e setenta e dois reais), 
para os fins que especifica”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emendas.
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-

cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 58, de 2004–CN, 
concluiu pela aprovado do projeto.

Em discussão o projeto. (Pausa.)
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção.

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Item 4:

PROJETO DE LEI Nº 102, DE 2004-CN

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei nº 102, de 2004–CN, que “Abre aos Orça-
mentos Fiscal e da Seguridade Social da União, 
em favor de Transferências a Estados, Distrito 
Federal e Municípios, crédito suplementar no 
valor de R$40.688.018,00 (quarenta milhões, 
seiscentos e oitenta e oito mil e dezoito reais), 
para reforço de dotações constantes da Lei 
Orçamentária vigente”.

Ao projeto de lei não foram apresentadas emen-
das.

A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públi-
cos e Fiscalização, em seu Parecer nº 59, de 2004–CN, 
concluiu pela aprovação do projeto.

Em discussão o projeto.
O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO) – Sr. Pre-

sidente, peço a palavra para discutir.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Concedo a palavra a V. Exª, Senador 
Valdir Raupp.

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB – RO. Para dis-
cutir. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 

Srs. Congressistas, a aprovação desse projeto significa 
o resgate de uma dívida histórica com os policiais do 
antigo Território Federal de Rondônia, inclusive com 
muitas viúvas, porque já faz aproximadamente vinte 
anos que a União tem essa dívida com os policiais.

Antecipadamente, agradeço às Srªs e aos Srs. 
Senadores, às Srªs e aos Srs. Deputados pela apro-
vação de projeto tão importante para os policiais e as 
viúvas de policiais do meu Estado, Rondônia.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – A Presidência registra as palavras de V. 
Exª, Senador Valdir Raupp.

Continua em discussão o projeto. (Pausa.)
Não mais havendo quem peça a palavra, encer-

ro a discussão.
Em votação o projeto, nos termos do parecer, na 

Câmara dos Deputados.
As Srªs e os Srs. Deputados que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
Em votação no Senado Federal.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados. (Pausa.)
Aprovado.
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o projeto aprovado:
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O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 
PSDB – TO) – Tendo sido cumprido o objetivo desta 
sessão, convocada por acordo de todos os Líderes, e 
nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encer-
rar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Eduardo Siqueira Campos. 

PSDB – TO) – Está encerrada a presente sessão.

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 37 

minutos.)
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(39) Indicação do Sen. Leonel Pavan como titular, deixando a vaga de suplente, em 5-9-2003-PSDB-SF. 
(14) Substituição do Sen. Romero Jucá pelo Sen. Reginaldo Duarte(T), em 23-5-2003-PSDB-SF. 
(30) O Senador Reginaldo Duarte foi desligado da Comissão em 6-8-2003 – PSDB – SF. 
(89) Indicação do Sen. Arthur Virgílio(S), em 19-12-2003-PSDB-SF. 
(71) Substituição do Sen. Teotônio Vilela Filho pelo Sen. João Tenório(S), em 28-11-2003-PSDB-SF. 
(15) Indicação do Sen. Teotônio Vilela(S), em 23-5-2003-PSDB-SF. 
(32) Substituição do Sen. Alvaro Dias pelo Sen. Almeida Lima(T), em 13-8-2003-PDT-SF. 
(95) Substituição do Senador Almeida Lima (T) pelo Senador Augusto Botelho (T), ficando a suplência vaga, em 
3-3-2004, PDT – SF. 
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 
(58) Substituição do Sen. João Batista Motta pela Sen. Patrícia Saboya Gomes(S), em 4-11-2003-PPS-SF. 



 
 
 
 

  

 
(continuação da Composição da CMO)   
 

DEPUTADOS 
Titulares  Suplentes  
PT 
Ary Vanazzi -RS 1. Eduardo Valverde -RO (92) (79) 
Walter Pinheiro -BA(69) 2. José Pimentel -CE 
Dr. Rosinha -PR 3. Leonardo Monteiro -MG (78)(84) 
Gilmar Machado -MG 4. Arlindo Chinaglia -PT(7) 
João Grandão -MS 5. Paulo Rubem Santiago -PE 
João Magno -MG 6. Devanir Ribeiro -SP(88) (77) (7) 
Jorge Bittar -RJ 7. Tarcisio Zimmermann -RS 
Paulo Bernardo -PR 8. Telma de Souza -SP 
Vignatti -SC 9. Maurício Rands -PE(69) 
Virgílio Guimarães -MG 10. Zezéu Ribeiro -BA 
Wasny de Roure -DF 11. Vander Loubet -MS (7) 
PFL 
Carlos Melles -MG 1. Carlos Nader -RJ 
Cláudio Cajado -BA(63) (57) 2. Cleuber Carneiro -MG 
Eduardo Sciarra -PR 3. Gervásio Silva -SC 
Rodrigo Maia -RJ(75) 4. Kátia Abreu -TO 
José Rocha -BA 5. Laura Carneiro -RJ 
Lael Varella -MG 6. Luiz Carreira -BA(64) (57) 
Júlio César --PI(10) 7. Marcos Abraão -SP 
Machado -SE 8. José Roberto Arruda -DF(35) 
Osvaldo Coelho -PE 9. Fernando de Fabinho -BA(46) 
Pauderney Avelino -AM 10. João Batista -SP (27) 

 

                                                   

(92) Substituição do Dep. Paulo Pimenta  pelo Dep. Eduardo Valverde (S), em 27-1-2004-PT-CD. 
(79) Substituição do Dep. Eduardo Valverde pelo Dep. Paulo Pimenta(S), em 12-12-2003-PT-CD. 
(78) Substituição do Dep. Leonardo Monteiro pela Dep. Maninha(S), em 12-12-2003-PT-CD. 
(84) Substituição da Dep. Maninha(S) pelo Dep. Leonardo Monteiro(S), em 16-12-2003-PT-CD. 
(88) Substituição do Dep. Nilson Mourão pelo Dep. Devanir Ribeiro(S), em 19-12-2003-PT-CD. 
(77) Substituição do Dep. Devanir Ribeiro pelo Dep. Nilson Mourão(S), em 12-12-2003-PT-CD. 
(7) Indicação do Dep. Vander Loubet(S) em vaga, substituição dos Deps. Nelson Pellegrino(S) e Professor 
Luizinho(S) pelos Deps. Arlindo Chinaglia e Devanir Ribeiro, feitas em 6-5-2003-PT-CD. 
(69) Substituições do Dep. Carlito Mers (T) pelo Dep. Walter Pinheiro (T) e do Dep. Walter Pinheiro (S) pelo 
Dep. Maurício Rands (S), em 19-11-2003 – PT – CD. 
(63) Substituição do Dep. Luiz Carreira pelo Dep. Cláudio Cajado(T), em 7-11-2003-PFL-CD. 
(57) Substituição do Dep. Cláudio Cajado pelo Dep. Luiz Carreira, como titular, deixando o mesmo a vaga de 
suplente, em 4-11-2003-PFL-CD. 
(75) Substituição do Dep. Gilberto Kassab (T) pelo Dep. Rodrigo Maia (T), em 11-12-2003 – PFL-CD. 
(64) Indicação do Dep. Luiz Carreira(S), em 7-11-2003-PFL-CD. 
(10) Substituição do Dep. Luciano Castro (T) pelo Dep. Júlio César (T), em 14-5-2003-PFL-CD. 
(35)  Substituição do Dep. Robson Tuma (S) pelo Dep. José Roberto Arruda (T), em 20-8-2003 – PFL-CD. 
(46) Substituição do Dep. Rogério Teófilo pelo Dep. Fernando de Fabinho(S), em 26-9-2003-PFL-CD. 
(27) Indicação do Dep. João Batista(S), em 17-7-2003-PFL-CD 



 
 
 
 

  

(continuação da Composição da CMO)   
DEPUTADOS 
Titulares  Suplentes  
PMDB 
José Borba -PR 1. André Luiz -RJ 
Pedro Chaves -GO(17) 2. Rose de Freitas (65) 
José Priante -PA 3. João Correia -AC 
Mauro Lopes -MG 4. Jorge Alberto -SE 
Olavo Calheiro -AL 5. José Divino -RJ (53) 
Pedro Novais -MA 6. Paulo Afonso -SC(1) 
Zé Gerardo -CE(60) (52) 7. Silas Brasileiro -MG (11) 
Tadeu Filippelli -DF(68) (33)   (23) (1) 8. Waldemir Moka -MS (24) 
Marcelino Fraga -ES(74) (70) (28) 9. Wilson Santiago -PB(60) (52) (37) 
PSDB 
Anivaldo Vale -PA 1. Alberto Goldman -SP 
Antonio Carlos Mendes Thame -
SP 

2. Eduardo Paes -RJ(50) 

Bismarck Maia -CE(43) 3. João Campos -GO (86) 
Eduardo Gomes -TO (49) (19) 4. Affonso Camargo -PR (87) 
Helenil do Ribeiro -AL 5. Serafim Venzon -SC (86) (31)(45) 
Narcio Rodrigues -MG 6. Ronaldo Dimas -TO (8) (9) 
Professora Raquel Teixeira -GO 7. Paulo Kobayashi -SP 
Rafael Guerra -MG 8. Antonio Cambraia -CE (34) (19) 

                                                   

(17) Substituição do Dep. José Chaves pelo Dep. Pedro Chaves(T), em 29-5-2003-PMDB-CD. 
(65) Indicação da Dep. Rose de Freitas(S), em 12-11-2003-PMDB-CD. 
(53) Indicação do Dep. José Divino(S), em 23-10-2003-PMDB-CD. 
(1) Indicações feitas em 22-4-2003-PMDB-CD. 
(11) Indicação do Dep. Silas Brasileiro(S), feita em 21-5-2003 -  PMDB-CD. 
(68) Substituição do Dep. Darcísio Perondi pelo Dep. Tadeu Filippelli(T), em 13-11-2003-PMDB-CD. 
(33) Indicação do Dep. Darcísio Perondi como titular, em 14-8-2003-PMDB-CD. 
(23) Desligamento do Dep. Moreira Franco (T), em 14-7-2003 – PMDB-CD. 
(24) Indicação do Dep. Waldemir Moka (S), em 14-7-2003 – PMDB-CD. 
(74) Substituição da Dep. Rose de Freitas pelo Dep. Marcelino Fraga(T), em 10-12-2003-PMDB-CD. 
(70) Substituição do Dep. Marcelino Fraga pela Dep. Rose de Freitas(T), em 26-11-2003-PMDB-CD. 
(28) Indicação do Dep. Marcelino Fraga (T), em 31-7-2003 – PMDB-CD  
(60) Remanejamento do Dep. Zé Gerardo para titular  e do Dep. Wilson Santiago para suplente, em 6-11-2003-PMDB-CD. 
(52) Remanejamento do Dep. Wilson Santiago para titular  e do Dep. Zé Gerardo para suplente, em 22-10-2003-PMDB-CD. 
(37) Indicação do Dep. Wilson Santiago(S), em 3-9-2003-PMDB-CD. 
(50) Indicação do Dep. Eduardo Paes, em 2-10-2003-PSDB-CD. 
(43) Substituição do Dep. Arnon Bezerra (T) pelo Dep. Bismarck Maia (T), em 18-9-2003-PSDB-CD. 
(49) Substituição da Dep. Rose de Freitas pelo Dep. Eduardo Gomes(T), em 2-10-2003-PSDB-CD. 
(19) Substituição do Dep Dr. Heleno pela Dep. Rose de Freitas(T), deixando a mesma de ser suplente, em 10-6-2003-PSDB-CD. 
(87) Substituição do Dep. João Castelo pelo Dep. Affonso Camargo(S), em 19-12-2003-PSDB-CD. 
(86) Substituição dos Deps. João Almeida e Manoel Salviano pelos Deps. João Campos e Serafim Venzon(S), em 
19-12-2003-PSDB-CD. 
(31) Substituição do Dep. Jovair Arantes pelo Dep. Rommel Feijó (S), em 13-8-2003 – PSDB-CD. 
(45) Substituição do Dep. Rommel Feijó pelo Dep. Manoel Salviano (S), em 24-9-2003 – PSDB-CD 
(8) Desligamento do Dep. Osmânio Pereira(S), feita em 7-5-2003 – PSDB-CD. 
(9) Indicação do Dep. Ronaldo Dimas(S), feita em 8-5-2003 – PSDB-CD. 
(34) Indicação do Dep. Antonio Cambraia(S), em 20-8-2003 – PSDB-CD. 



 
 
 
 

  

 
(continuação da Composição da CMO)  
 

DEPUTADOS 
Titu lares Suplentes  
PPB 
Francisco Dornelles -RJ(55) 1. Herculano Anghinetti -MG(54) (5) 
Márcio Reinaldo Moreira -MG 2. Dr. Benedito Dias -AP 
Nelson Meurer -PR 3. Benedito de Lira -AL(62) 
Ricardo Barros -PR  4. Mário Negromonte -BA 
Roberto Balestra -GO 5. Dr. Hele no-RJ(61) (36) (5) 
PTB 
Eduardo Seabra -AP 1. Alex Canziani -PR 
Elaine Costa -RJ 2. Homero Barreto -TO 
Jovair Arantes -GO (47) 3. Josué Bengtson -PA 
José Carlos Elias -ES 4. Neuton Lima -SP 
José Chaves -PE (22) (3) (4) 5. Pedro Fernandes -MA 
PL 
Humberto Michi les-AM 1. Almir Moura -RJ(82) (81) 
João Leão -BA 2. Heleno Silva -SE 
Milton Monti -SP 3.Sandro Mabel -GO(83) (80) 
Wellington Roberto -PB 4. Welinton Fagundes -MT 
PSB 
Dr. Evilásio -SP(90) (76) 1. Gonzaga Patriota (16)  
Alexandre Cardoso -RJ(40) 2. Beto Albuquer que-RS (16)(44) 
Renato Casagrande -ES 3. Hamilton Casara -RO(91) 
PPS 
Cezar Silvestri -PR 1. Agnaldo Muiz -RO 
Geraldo Resende -MS 2. Colbert Martins -BA(67) 
PDT 
Dr. Hélio -SP 1. André Zacharow -PR 
Mário Heringer -MG 2. Manato-ES 

 

                                                   

(55) Substituição do Dep. Herculano Anghinetti (T) pelo Dep. Francisco Dornelles, em 29-10-2003 – PP – CD 
(54) Substituição do Dep. Francisco Dornelles (S) pelo Dep. Herculano Anghinetti, em 29-10-2003 – PP – CD. 
(62) Substituição do Dep. João Pizzolatti pelo Dep. Benedito de Lira(S), em 7-11-2003-PP-CD. 
(61) Substituição do Dep. João Tota pelo Dep. Dr. Heleno(S), em 6-11-2003-PP-CD. 
(36) Substituição do Dep. Eduardo Cunha pelo Dep. João Tota(S), em 27-8-2003-PP-CD. 
(5) Substituições dos Deps. Cleonâncio Fonseca (S) e Narciso Mendes(S) pelos Deps. Francisco Dornelles e Eduardo Cunha, 
em 24-4-2003-PPB-CD. 
(47) Substituição do Dep. Félix Mendonça pelo Dep. Jovair Arantes(T), em 2-10-2003-PTB-CD. 
(22) Substituição do Dep. Benedito de Lira pelo Dep. José Chaves(T), em 11-7-2003 – PTB-CD. 
(3) Desligamento do Dep. Benedito de Lira feito em 23-4-2003 – PTB-CD. 
(4) Indicação feita em 24-4-2003-PTB-CD. 
(82) Substituição do Dep. Almir Sá (S) pelo Dep. Almir Moura(S), em 15-12-2003-PL-CD. 
(81) Substituição do Dep. Almir Moura (S) pelo Dep. Almir Sá (S), em 15-12-2003-PL-CD. 
(83) Substituição do Dep.Maurício Rabelo (S) pelo Dep.Sandro Mabel (S), em 15-12-2003-PL-CD. 
(80) Substituição do Dep. Sandro Mabel (S) pelo Dep. Maurício Rabelo (S), em 15-12-2003-PL-CD. 
(90) Substituição do Dep. Givaldo Carimbão pelo Dep. Dr. Evilásio(T), em 22-12-2003-PSB-CD. 
(76) Substituição do Dep. Dr. Evilásio (T) pelo Dep. Givaldo Carimbão (T), em 11-12-2003-PSB-CD. 
(40) Substituição do Dep. Gilberto Nascimento (T) pelo Dep. Alexandre Cardoso (T), em 5-9-2003 – PSB-CD. 
(16) Indicação dos Deps. Gonzaga Patriota e Jefferson  A. Campos(S), em 26-5-2003-PSB-CD. 
(44) Substituição do Dep. Jefferson Campos (T) pelo Dep. Beto Albuquerque (T), em 18-9-2003-PSB-CD. 
(91) Indicação do Dep. Hamilton Casara (S), em 23-12-2003 – PSB – CD. 
(67) Substituição do Dep. Athos Avelino pelo Dep. Colbert Martins(S), em 13-11-2003-PPS-CD. 



 
 
 
 

  

 
(continuação da Composição  da CMO) 
 

DEPUTADOS 
Titulares  Suplentes  
PC do B 
Sérgio Miranda -MG 1. Leonardo Vilela -PPB-GO (18) 
Pastor Francisco Olimpio -PE(38)(42) 2.  Arnon Bezerra -CE(PTB) (85)  (41) 
PRONA 
Amauri Robledo Gasques -SP (26) 1. Elimar Máximo Damasceno -

SP(66) 
PV 
Leona rdo Mattos -MG 1. Edson Duarte -BA 
PMN (*) 
Jackson Barreto -SE 1. Lúcia Braga -PB 

 
Secretária: Myrna Lopes Pereira  
Endereço: Câmara dos Deputados – Anexo Luís Eduardo Magalhães  - (Anexo II)  
Ala “C” – Sala 8 – Térreo – CEP – 70160-900 - Tel: 318-6937 – 318-6938 
 

                                                   

(18) Indicação do Dep. Leonardo Vilela(S), em 5-6-2003-PcdoB-CD. 
(38) O Dep. Edson Ezequiel foi desligado da Comissão em 3-9-2003 – PC do B – CD. 
(42) Indicação do Dep. Pastor Francisco Olímpio(T),  feita em 11-9-2003 – PC do B – CD. 
(85) Substituição da Dep. Vanessa Grazziotin pelo Dep. Arnon Bezerra(S), em 18-12-2003-PC do B-CD. 
(41) Indicação da Dep. Vanessa Grazziotin(S), em 5-9-2003-PC do B-CD. 
(26) Subsituição do Dep. Elimar Máximo Damasceno pelo Dep. Amauri Robledo Gasques(T), em 16-07-2003–PRONA–CD 
(66) Substituição do Dep. Ildeu Araújo (S) pelo Dep. Elimar Máximo Damasceno(S), 12-11-2003 – PRONA – CD. 
(*) Rodízio nos termos da Resolução nº 2, de 2000-CN. 



 
CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991)  

(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002)  
 

• 1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002  
• Mandato estendido até 5/6/2004, conforme Decre to Legislativo nº 

77/2002-CN 
 

Presidente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI FILHO1 Vice-Presidente: JAYME SIROTSKY 
 

LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 

rádio (inciso I)  
PAULO MACHADO DE 

CARVALHO NETO  EMANUEL SORAES CARNEIRO  

Representante das empresas de 
televisão (inciso II)  

ROBERTO WAGNER 
MONTEIRO 

FLÁVIO DE CASTRO 
MARTINEZ 

Representante de empresas da 
impre nsa escrita (inciso III)  (VAGO) 3 (VAGO) ² 

Engenheiro com notório 
conhec imento na área de 

comunicação social (inciso IV)  
FERNANDO BITTENCOURT MIGUEL CIPOLLA JR. 

Representante da categoria 
profi ssional dos jornalistas (inc iso 

V) 
DANIEL KOSLOWSKY HERZ  

FREDERICO BARBOSA 
GHEDINI 

Representante da categoria 
profi ssional dos radialistas (inc iso 

VI) 

FRANCISCO PEREIRA DA 
SILVA 

ORLANDO JOSÉ FERREIRA 
GUILHON 

Representante da categoria 
profi ssional dos artistas (inciso 

VII) 

BERENICE ISABEL MENDES 
BEZERRA 

STEPAN NERCESSIAN 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 

(inc iso VIII)  

GERALDO PEREIRA DOS 
SANTOS 

ANTÔNIO FERREIRA DE 
SOUSA FILHO 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX)  

JOSÉ PAULO CAVALCANTI 
FILHO 

MANUEL ALCEU AFFONSO 
FERREIRA 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX)  ALBERTO DINES  

ANTÔNIO DE PÁDUA TELES 
DE CARVALHO 

Representante da sociedade civi l 
(inciso IX)  JAYME SIROTSKY  JORGE DA CUNHA LIMA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)  CARLOS CHAGAS  REGINA DALVA FESTA 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX)  

RICARDO MORETZSOHN 
ASSUMPÇÃO HERNANDES 

MORAES DE ANDRADE 
Composição atualizada em  dezembro de 2003  

Notas: 
¹ Presidente e Vice -Presidente eleitos na 1ª Reunião do Conselho, realizada em 25.6.2002.  

² Vaga ocupada, até 04.08.2003, por CARLOS ROBERTO BERLINCK, que renunciou ao mandato, 
conforme comunic ação lida na Sessão do S enado Federal desse dia.  

3 Vaga ocupada, até 23.12.2003, por PAULO CABRAL DE ARAÚJO, que renunciou ao mandato, 
conforme comunicação lida na Sessão do Sen ado Federal desse dia.  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL  
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parl amento (SSCOP)  

Telefone: (61) 311-4561 
sscop @senado.gov.br  

www.senado.gov.br/ccs  



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Lei nº 8.389, de 30 de dezembro d e 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 2, de 2002)  

 
COMISSÕES DE TRABALHO  

 
01 - Comissão de Regionalização da Programação  
(constituída na Reunião de 26/06/2002) 

§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio ) 
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão)  
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas)  

 
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
(constituída na Reunião de 26/06/2002, para atender à Consulta nº 1, de 2002-CCS, formulada pela Presidência 
do Senado Federal ao Conselho de Comunicação Social) 

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jorna listas) – Coordenador  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social)  
§ Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de  televisão) – desde 14/10/2002  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) – desde 14/10/2002  
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  – desde  

14/10/2002 
 
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
(constituída na Reunião de 02/09/2002) 

§ Regina Dalva Festa (Representante da sociedade civil) – Coordenadora  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão)  
§ Francisco Pereira da Silva (Representante da categoria profissional dos radialistas)  
§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ Fernando Bittencourt (Engenheiro com notório conhecimento na área de comunicação social)  

 
04 - Comissão de TV a Cabo  

(constituída na Reunião de 17/03/2003, para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
175/2001, e mantida para atender à proposta do Parecer nº 2/2003-CCS, aprovado na Reunião de 
07/04/2003, no sentido da realização de análise da situação da TV a Cabo no Brasil e apresentação de 
medidas e iniciativas com vista à solução dos problemas enfrentados pelo setor)  

§ Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) – Coordenador  
§ Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão)  
§ Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ Carlos Chagas (Representante da sociedade civil)  

 
05 - Comissão de Concentração na Mídia  

(constituída na Reunião de 07/04/2003, para análise da concentração e controle cumulativo nas empresas 
de comunicação social em pequenas e médias cidades brasileiras) 

o Carlos Chagas (Representante da sociedade civil) – Coordenador  
o Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
o Roberto Wagner Monteiro (Representante das empresas de televisão)  
o Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo)  
o Alberto Dines (Re presentante da sociedade civil)  
o Ricardo Moretzsohn (Representante da sociedade civil)  

 
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL  

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Telefone: (61) 311-4561 
sscop @senado.gov.br  

www.senado.gov.br/ccs  



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO 
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

Mesa Diretora eleita em  28.05.2003 
Presidente: Deputado DR. ROSINHA Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral:  
Senador RODOLPHO TOURINHO 

Secretário-Geral Adjunto: 
Deputado ROBERTO JEFFERSON 

 
MEMBROS NATOS (1) 
Senador EDUARDO SUPLICY 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional do Senado Federal  

Deputada ZULAIÊ COBRA 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados  

SENADORES 
TITULARES SUPLENTES 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT – PTB – PSB – PL) (2) 
IDELI SALVATTI (PT/SC)   1. FLÁVIO ARNS (PT/PR) (6) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS)  2. ANTONIO CARLOS VALADARES (PSB/SE)  

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. LUIZ OTÁVIO (PMDB/PA)  
ROMERO JUCÁ (PMDB/RR)  2. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ)  

PFL (3) 
JORGE BORNHAUSEN (PFL/SC)  1. JOSÉ JORGE (PFL/PE)  
RODOLPHO TOURINHO (PFL/BA)  2. ROMEU TUMA (PFL/SP)  

PSDB (3) 
EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG)  1. LEONEL PAVAN (PSDB/SC)  

PDT  
JEFFERSON PÉRES (PDT/AM)  (7)                              Vago (8)    

PPS (4)   
MOZARILDO CAVALCANTI (PPS/RR)  1. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PPS/CE) (11)   

 
DEPUTADOS 

TITULARES SUPLENTES 
PT 

DR. ROSINHA (PT/PR) 1. PAULO DELGADO (PT/MG)  
PFL 

GERVÁSIO SILVA (PFL/SC)  1. PAULO BAUER (PFL/SC)  
PMDB 

OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR)  1. EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 
PSDB 

EDUARDO PAES (PSDB/RJ) (5) 1. JULIO REDECKER (PSDB/RS)  
PPB 

LEODEGAR TISCOSKI (PPB/SC)  1. CELSO RUSSOMANO (PPB/SP)  
PTB 

ROBERTO JEFFERSON  (PTB/RJ)  1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP)  
PL 

OLIVEIRA FILHO  (PL/PR)  (10) 1. WELINTON FAGUNDES (PL/MT)  (10) 
PSB 

INÁCIO ARRUDA (PCdoB/CE)  1. JAMIL MURAD (PCdoB/SP)  (9) 
PPS (4) 

JOÃO HERRMANN NETO (PPS/SP)  1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 
Notas: 
(1) Membros natos, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Resolução 1/1996 -CN. 
(2) O Bloco de Apoio ao Governo  foi constituído,  no Senado Federal, em 01.02.2003 (DSF de 02.02.2003, pg. 00338).  
(3) Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituído em 29.04.2003 (DSF de 30.04.2003, 
pg. 09125).  
(4) Vaga decorrente da aplicação da Resolução nº 2, de 2000 -CN. 
 (5) Vaga ocupada pelo Deputado Feu Rosa até 25.06.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(6) Vaga ocupada pelo Senador Marcelo Crivella até 11.08.2003, conforme comunicação lida na Sessão do Senado da mesma data.  

(7) Vaga ocupada pelo Senador Osmar Dias até 26.08.2003, conforme comunicação lida na Sessã o do Senado da mesma data.  
(8) Vaga ocupada pelo Senador Jefferson Péres até 26.08.2003, quando passou a ocupar a vaga de titular deixada pelo Senador  Osmar Dias.  
(9) Vaga ocupada pelo Deputado Edson Ezequiel até 08.09.2003, conforme indicação da Lideranç a do PSB lida na Sessão do Senado da mesma 
data. 

(10) Vagas ocupadas pelos Deputados Welinton Fagundes (titular) e Neucimar Fraga (Suplente) até 30.09.2003, conforme indicação da Liderança do 
Bloco PL/PSL lida na Sessão do Senado da mesma data.  
(11) Vaga ocupada pelo Senador João Batista Motta, que desligou -se do PPS e passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 02.10.2003.  

Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil  
Telefone: (55) (61) 318 -8232   Fax: (55 ) (61) 318-2154 

cpcm@camara.gov.br 
www.camara.gov.br/mercosul 
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 
Senador EDUARDO SUPLICY 
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Atualizado  em 03.03.2004 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL  
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-4552 
sscop@senado.gov.br  

www.senado.gov.br/ccai  
 

Notas: 
1 Conforme alternância estabelecida na 1ª Reunião da Comissão, real izada em 15.8.2001 (Ata publicada no DSF de  
22.08.2001, pg. 17595).  
2 Partido pertencente ao Bloco de Apoio ao Governo (PT/PTB/PSB/PL), no Senado F ederal, constituído em 01.02.2003 (DSF 
de 02.02.2003, pg. 00338).  
3 Partido pertencente à Liderança Parlamentar da Minoria (PFL/PSDB), no Senado Federal, constituída em 29.04.2003 (DSF 
de 30.04.2003, pg. 09125).  
4 Maioria definida pela Mesa em sua 10ª reun ião, realizada em 06.11.2003 (Ata publicada no DSF de 12.11.2003, pg. 36262) e 
comunic ada na Sessão do SF de 07.11.2003 (DSF de 8.11.2003, pgs.35936/35937).  
5 Indicada conforme comunicação lida na Sessão do SF de 03.03.2004, em substituição ao Senador Tião  Viana.  
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